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GABINETE DO PREFEITO 

LEI N9  5.794, 1)E 07 DE AGOSTO DE 1.981 

"Autoriza construção de Escola". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 9  - O Chefe do Poder Executivo de Goiânia fica au-
torizado a construir uma Escola de 19  Grau no Bairro Goiá, na 
Av. Augusto Severo esq. com a. Rua Auta de Souza, nesta Capi-
tal. 

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação. 

Art. 39  - Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 07 dias 

do mês de agosto de 1.981. 

Índio do Brasil Artiaga Lima - Prefeito de Goiânia 
Mário Roriz Soares de Carvalho 

Rui Machado de Mendonça 
Zeuxis Gomes de Moraes 

Sebastião da Silveira 
José Maria de França 
Valdir José do Prado 

Altivo Lopes 

LEI N9  5.796., DE 07 DE AGOSTO DE 1.981. 

"Autoriza construção de Escola". 
A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 19  - O Chefe do Poder Executivo de Goiânia fica au-

torizado a construir uma Escola de 19 Grau no Setor Sudoeste 
Macarnbira na Rua C-75 esq. com a Rua C-93 nesta Capital. 

Art. 29  - Esta Lei entrará em vigor na ,,ata de sua publi- 

cação. Art. 3
9  - Revogam-se as disposições cm contrário. 

GABINETE DO PREFEITO I)E GOIÂNIA, aos 07 dias 
do mês de agosto de 1.981. 

índio do Brasil Artiaga Lima - Prefeito de Goiânia 
Mário Roriz Soares de Carvalho 

Rui Machado de Mendonça 
Zeuxis Gomes de Moraes 

Altivo Lopes 
Sebastião da Silveira 

José Maria de França 
Valdir José do Prado 

LEI N9  5.828, DE 20 DE OUTUBRO DE 1.981 

"Denomina entidade Municipal". 
A CÂMARA :MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 19  - Fica denominado "OSCAR CAMPOS JÚ-

NIOR" o Núcleo Ambiental do Setor Urjas Magalhães:  recen-
temente construido pela. Prefeitura de Goiânia. 

*4. 

Art. 29  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi- 
cação. 

Art. 39  - Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias 

do mês de outubro de 1.981. 

Índio do Brasil Artiaga Lima - Prefeito de Goiânia 
Mário Roriz Soares de Carvalho 

Sebastião da Silveira 
Zeuxis Gomes de Morais 

Rui Machado de Mendonça 
Altivo Lopes 

Valdir José do Prado 
José Maria de França. 

LEI N9  5.895, DE 21.  DE MAIO DE 1.982 

"Autoriza a permissão de uso de áreas do 
domínio do Niunicipio". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE. LEI: 

Art. 1 9  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
ceder ao Instituto Bíblico Betel Brasileiro, mediante o sistema 
de permissão de uso, três (3) áreas contíguas, com 3.872,39 
m2  (três mil oitocentos e setenta e dois virgula cinquenta e nove 
metros quadrados), 4.619,18 ni2  (quatro mil seiscentos e deze-
nove virgula dezoito metros quadrados) e 12.447,50 m2  (doze 
mil quatrocentos e quarenta e sete vírgula cinquenta metros 
quadrados), situadas no Jardim Atlântico, para implantação 
de creche, escola e igreja, cujas características e confrontações 
estão contidas na planta e memoriais descritivos, constantes 
do processo n9 91718 /81-SGM. 

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário. 

GA13INETE DO PH.EFEITO I)E GOIÂNIA. aos 21 dias 
do mês de maio de 1.982. 

Goianésio Ferreira Lucas - Prefeito de Goiânia 
Mário Roriz Soares de Carvalho 

Sebastião da Silveira 
Rui Machado de Mendonça 

Altivo Lopes 
José Maria de .França 
Valdir José do Prado 

LEI N9  5.907, DE 04 DE JUNI:10 DE 1.982 

"Autoriza a permissão de uso de área do 
domínio do Município e dá outras providên- 
cias". 

• 
A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EL. 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 19  - Fica o Poder Executivo autorizado a ceder á 

Primeira Igreja Presbiteriana Renovada de Goiânia, entidade 
religiosa regularmente estabelecido:, mediante o sistema de 
permissão de uso, pelo prazo de 25 (vinte e cinco) anos, a área 
de terras situada entre as Ruas Campo Grande, Araraquara e 
Mossoró, ti.vexa aos lotes n9s 14 e 15, Jardim Novo Mundo, 
nesta Capital, com 559,50 m2  (quinhentos e cinquenta e nove 
vírgula cinquenta metros quadrados). 
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Art. 2v LNta Lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogando- .e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias 
do mês de . junho de 1.98'2. 

Cioianesio ferreira Lucas - Prefeito de Goiânia 

LEI Nv 5.908. DL 04 DE JUNHO DE 1.982 

"Autoriza a aprovação da continuidade do 
loteamento -. Parque Oeste Industrial" e dá 
outra,. providências". 

A LÃNIARA MCI PAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGI. INTE LEI: 

Art. 19  - Vita o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
baixar o ato próprio de aprovação do loteamento feito em área 
adjacente e ein continuidade do chamado "Parque OeSte In-
dustrial-, em Goiânia, desde que atendidas as disposições do 
Decreto-Lei nv 271. de 28 de setembro de 1.967, e legislação 
complementar, excluída a aplicação da Lei Municipal nY 
1.326, de 31 de dezembro de 1.971. 

XII. 2v Est.:1 dei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. 

GABIN ETE 1)0 PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias 
do mês de junho de 1.982. 

Goiastesiu Ferreira Lucas - Prefeito de Goiânia 

LEI NY 5.909, DE 04 DE JINII0 1)E 1.982 

"Autoriza doação de área do domínio do Mu-
nicípio ao Estado de Goiás". 

A CÂMARA MI N ICIPAL GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO SECA_ INTE LEI: 

Art. 1 9  • Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal au-
torizado a doar ao Estado de Goiás, unia área com 7.597,49 
m2  (sete mil quinhentos e noventa e sete virgula quarenta e 
nove metros quadrados), situada no Setor Sudoeste, neste Mu-
nicipio. com as seguintes ;:aracterísticas e confrontações: tem 
inicio ria confluência da Rua C-95 com a Rua C-75; dai segue 
pela Rua C-93, numa distância de 84,51 m; pela linha curva 
da Bua C-95 com a rua interna 15,708 na; segue pela rua in-
terna, com frente para um terreno denominado Colégio Reli-
gioso, numa distância de 48,188 m: pela linha curva, 17,64 m; 
dai segue numa distância de 54,19 m; por urna rua interna 
que faz frente com o terreno de uma escola; pela linha curva 
15,708 ni; daí segue pela Rua C-75, numa distância de 80,73 
m: e, liiwiniente. pela linha curva da Rua C-75 com a Rua C- 
95, 19.68 	até o ponto inicial, conforme planta e memorial 
descritivo constantes de processo 119 90066/82-SGM. 

Art, 29  • Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINI:TE' DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 0.1 dias 
do més de junho de 1.982. 

Goianêsio Ferreira Lucas Prefeito de Goiânia  

LEI NY 5.910, DE 04 DE JUNHO DE 1982 

"Institui concursos nacionais de Literatura, 
de Artes Plásticas, de Música e dá outras pro-
vidências". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. lv - São instituídos, em caráter anual e permanente, 
o Concurso Nacional de Lite..-atura de Goiânia, o Concurso Na-
cional de Artes Plásticas de Goiânia e o Concurso Nacional de 
Música de Goiânia. 

Art. 29 - Os concursos serão promovidos pela Prefeitura 
Municipal. sob a direção de uma comissão coordenadora, a ser 
nomeada pelo Prefeito, no mês de janeiro de cada ano. 

§ 	- A Comissão de que trata este artigo será composta 
por um (1) representante da Prefeitura Municipal, um (1) da 
Universidade Federal de Goiás, uni (1) da Lniversidade Católi-
ca de Goiás e um (1) da Secretaria Estadual de Cultura e Des-
portos. 

lá 2Y - Ao presidente da Comissão, além do voto comum, 
fica assegurado o voto de qualidade. 

§ 3Y - A Comissão Coordenadora poderá nomear subco-
missões, integradas por ,três (3) membros. no máximo, para 
atuação na área especifica dc cada concurso, presididas sem-
pre por uni represeinaine indicado pela Prefeitura Municipal. 

§ 49 - A Prefeitura Municipal propiciará à Comissão 
Coordenadora dos concursos condições de trabalho, tais como 
espaço físico, material e pessoal dc sua área de cultura. 

Art. 39 - A premiação do Concurso Nacional de Literatura 
e do Concurso Nacional de Música será, para cada um, de va-
lor correspondente a 100 (cem) salários-mínimos regionais. 

Parágrafo único - A importância da premiação de cada 
concurso de que trata este artigo terá a destinação seguinte: 

a) primeiro prêmio: 50 (cinquenta) salários-mínimos; 
b) segundo prêmio: 30 (trinta) salários-minimos; 
c) terceiro prêmio: 20 (vinte) salários-minimos. 
Art. 4v - Quando da premiação dos classificados no Con- 

curso Nacional de Literatura dc Goiânia, haverá, ainda, dois 
prêmios. cada qual no valor correspondente a 20 (vinte) 
salários-mínimos regionais, a serem conferidos a autores de 
obras classificadas nos termos da. Lei nY 5.617, de 17 de abril 
de 1980, que dispõe .4obre a Bolsa de Publicação "Hugo de 
Carvalho Ramos". 

Art. 59 - Na época da premiação dus classificados no Con-
curso Nacional de 'Música de Goiânia, será conferido ao candi-
dato goiano melhor classificado, um prêmio de valor corres-
pondente a 20 (vinte) salários-mínimos regionais. 

Art. bY - As obrat,  de arte dos candidatos inscritos ao Con-
curso Nacional de Artes Plásticas de Goiânia, premiadas pela 
comissão julgadora, bem assim as dos artistas convidados, se-
rão compradas pelo Município. como prêmio-aquisição. 

l v  - As obras adquiridas após seu tombamento no órgão 
próprio, passarão a integrar, automaticamente, o acervo do 
Museu de Arte de Goiânia. 

_§ 2Y - Para o atendimento do disposto neste artigo, ao 
concurso será destinada importância correspondente a 100 
(cem) salários-mínimos regionais. 

3Q _ A quantia a se despender com prêmios-aquisição de 
obras de artistas convidados não poderá ultrapassar a 1/4 
(um quarto) do valor estipulado no parágrafo antecedente. 

4Y - Na concurso a que se refere este artigo haverá um 
prêmio-aquisição especial, de valor correspondente a 20 (vin-
te) salários-mínimos, a ser conferido a artista goiano. 

Art. 7Q - Para se obter o valor de todas as premiações, 
tomar-se-á como base o salário-mínimo regional vigente quan-
do da abertura dos- concursos. 

Art. 89  - Os concursos ora instituídos serão abertos no 
mês de março e as obras de literatura e de artes plásticas jul-
gadas até o final da primeira quinzena de outubro. O Concurso 
Nacional de Música de Goiânia será realizado, igualmente, no 
mês de outubro. 
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Art. 99 - Os prêmios de todos os concursos serão entre-
gues, solenemente, no ano de sua realização, por ocasião das 
festividades comemorativas do aniversário de Goiânia. 

Art. 10 - A Prefeitura Municipal poderá receber recursos 
complementares de entidade ou de pessoas fisicas incrementa-
doras do desenvolvimento cultura.' e.aplicá-los em pretniações 
especiais, nos concursos, ou adicioná-los às importâncias já 
estipuladas para premiações. 

Art. 11 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
conceder, anualmente, gratificações especiais aos integrantes 
das sub-comissões designadas pela Comissão Coordenadora, 
bem como aos membros das comissões julgadoras dos concur-
sos. 

Art. 12 - A Comissão Coordenadora dos concursos elabo-
rará, anualmente, seus respectivos regulamentos, submetendo-
os à apreciarão do Chefe do Poder Execut;vo, que os aprovará, 
até o tjutjI do méts de fevere;ro. mediante decreto. 

Art. 13 - É o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
abrir, no coerente exercício, créditos especiais necessários ao 
cumpri.nento desta lei. 

Art. 14 - A presente lei entrará em vigor na data 	sua 
public..-,ão, revogadas as Leis nYs. 4.384 e 5.871, de 	de ja- 
neiro oe 1971 e 22 de março de 1982. respectiva', .u. e as 
demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PRE.FEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
mês de junho de 1982. 

GOIANÉSIO FERREIRA LEVAn 
Prefeito de Goiânii, 

LEI N9  5.911, DE 04 DE JUNHO DE 1982 

"Concede isenção da Contribuição de Melhoria, 
no caso que especifica, e dá outras providên-
cias". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19.- Ficam isentos do pagamento da Contribuição de 
Melhoria, decorrente de obras de pavimentação asfáltica, os 
proprietários de imóveis lindeiras das vias públicas do Bairro 
Goiá, desta Capital, abaixo relacionadas: 

01 - Rua Potengi (entre a Rua Catumbi e a Rua Dr. Fer-
reira Chaves); 

02 - Av. Nizia Floresta (entre a Rua Barão de Mauá e a 
Rua Terezinha Bandeira); 

03 - Av. Felipe Camarão (entre a Rua Americano do Bra-
sil e a Rua Tenente Bandeira); 

04 - Rua Pe. Monte (entre a Rua 63 e a Rua Tenente Ban-
deira); 

05 - Rua Monsenhor A. Pegado (entre a Rua Americano 
do Brasil e a Rua Barão de Mauá); 

06 - Rua Monsenhor Confúcio (entre a Rua Americano do 
Brasil e a Rua Barão de Mauá); 

07 - Av. Augusto Severo (entre a Rua Americano do Bra-
sil e a Pça. da Bandeira); 

08 - Rua Cáetes (entre a Av. Frei Miguelino e a Rua Te-
nente Bandeira); 

09 - Rua Pedro Velho (entre a Rua Auta de Souza e a Rua 
Tenente Bandeira); 

10 - Rua Alberto Maranhão (entre a Rua Auta de Souza e 
a Rua Tenente Bandeira); 

11 - Rua João Rita Dias (entre .a Av. Frei Miguelino e a 
Rua Tenente Bandeira); 

12 - Rua Severino M. de Abreu (entre a Pça. da Bandeira 
e a Rua Tenente Bandeira); 

13 - Rua Joaquim Pedro Dias (entre a Pça. da Bandeira e 
a Rua Tenente Bandeira); 

14 - Rua Americano do Brasil (entre a Av. Augusto Seve-
ro e a Av. Felipe Camarão); 

15 - Rua Cua Pars (entre a Av, Augustfo Severo e a Rua 
Potengi); 

16 - Rua Dona Dorniana da Cunha (entre a Av. Augusto 
Scvero e a Rua Potengi); 

.17 - Rua Piratininga (entre a Rua Pe. Monte e a Av. Feli-
pe Camarão); 

18 - Rua Traíra (entre a Rua Pe. Monte e a Av. Felipe Ca-
marão); 

19 - Rua Barão de Mauá (entre a Av. Augusto Severo e a 
Av. Nizia Floresta): 

20 - Rua Auta de Souza (entre a Pça. da Bandeira e a Av. 
1:elipe Camarão); 

21 - Rua Dr. Ferreira Chaves (entre a Rua Pe. Monte e a 
Nizia Floresta); 
22 - Flua Pirangi (entre a Av. Augusto Severo e a Rua 

Anta de Souza); 
23 - Rua Iguapó (entre a Av. Augusto Severo e a Av. Frei 

M iguelinho); 
2.1 - Rua (Sem Nome) (entre a Rua Severino Maria de 

Abreu e a Rua Alberto Maranhão); 
25 - Rua Tenente Bandeira (entre a Rua Joaquim Pedro 

Dias e a Rua Caetés). 
Art. 29 - A presente lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
GABIN E'TE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 

mês de junho de 1982. 

GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS 
Prefeito de Goiânia 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI N9  5.912, DE 04 DE JUNHO DE 1982 

"Considera de utilidade pública". 
A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APRO\ A E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 19 - Fica considerada de "utilidade pública" a Lsetna 

de Samba "Unidos de Mangueira", com sede e foro nesta Capi-
tal. 

Art. 29  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 

mês de junho de I 982. 

GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS 
Prefeito de Goiânia 

LEI N9  5.913, DE 04 DE JUNHO DE 1982 

"Altera a redação do art. 19, da Lei n9  5.345, de 
14 de março de 1978". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCINO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19  - O art. 19, da Lei n9  5.345, de 14 de março de 
1978, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 19  -.A Escola Municipal de 19  Grau do Conjunto Ca-
choeira Dourada, nesta Capital, passa a denominar-se "Escola 
Municipal de 19  Grau Pedro Xavier Teixeira". 

Art. 29  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo os seus efeitos a 14 de março de 1978, e re-
vogando as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
mês de junho de 1982. 

GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS 
Prefeito de Goiânia 

LEI N9  5.914, DE 04 DE JUNHO DE 1982 

"Dispõe sobre a concessão de Titulo Honorifi-
co". 
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A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. i9  - Fica concedido ao Dr. JOFRE MARCONDES DE 
REZENDE o Titulo Honorífico de Cidadão Goianiense. 

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 

mês de junho de 1982. 

GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS 
Prefeito de Goiânia 

LEI Nç 5.915, DE 04 DE JUNHO DE 1.98 

"Cria e denomina escola de 19  Grau, no Conjun-
to Aruaná III". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGLTNJE LEI: 

Art. 19  - Fica criada a Escola Municipal de 19  Grau no 
Conjunto Aruanã lI 1, destinada ao ensino da 19  á 89  séries. 

Art. 29  - Fica denominada "ESCOLA MUNICIPAL DE J 9  
GRAL ARY RIBEIRO VALADÃO FILHO" a escola de que tra-
ta o artigo anterior. 

Art. 3v - O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a 
abrir os créditos necessários à execução da presente lei. 

Art. 49  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
mês de junho de 1982. 

GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS 
Prefeito de Goiânia 

LEI Nv 5.916, DF 04 DE JU.  \110 1)E 1982 

"'Autoriza a permissão de uso de área do domí-
nio do Nlunicipio e dá outras providências". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGE INTE LEI: 

Art. 19  - Fica o Poder Executivo autorizado a ceder à En-
tidade "Monte Cristo Esporte Clube", regulai'mente estabeleci-
da, com sede nesta Capital, mediante o sistema de permissão 
de uso, a área de terras compreendida entre as avenidas Santo 
Afonso, Dom Prudência, Dom Eduardo, ruas 13 e 613, na Vila 
São José. 

Parágrafo único - A permissão de uso, que se fará com a 
observância do disposto no art. 134, § J 9, da Lei Estadual n9 
8.268, de 11 de julho de 1977, será destinada exclusivamente 
à construção da sede da Sociedade e demais dependências ne-
cessárias à prática de diversas modalidades esportivas. 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
mês de junho de 1982. 

GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS 
Prefeito de Goiânia 

LEI Nv 5.917, DE 04 DE JINI10 DE 1982 

"Estabelece tempo de serviço para efeito de apo-
sentadoria dos professores". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEU IN TE LEI: 

Art. 1v - Fica assegurado ao professor do Município de 
Goiânia o direito de aposentadoria por tempo de serviço aos 30 
(trinta) anos de efetivo exercício em funções do magistério, es-
tendido o mesmo direito à prJlessura. após 25 (vinte e cinco) 
anos de efetivo exercício daquelas funções. 

Art. 29  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica- 

Art. 39  - Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 

mês de junho de 1982. 

GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS 
Prefeito de Goiânia 

LEI N9  5.918, DE 04 DE JUNHO DE 1982 

"Concede Titulo de Cidadania". 
A CÂMARA MUNICIPAL DE GUIÁNIA APROVA E EL' 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 19 - Fica concedido à Dona NICOLINA BORGES 

FERRUGEM o 'titulo de cidadã goianiense. 
Art. 29  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-

cação. 
Art. 39  - Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 

mês de junho de 1982. 

GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS 
Prefeito de Goiânia 

LEI N9 5.919, DE 04 DE JUNHO DE 1.982 

"Dispõe sobre aprovação de projetos de galerias 
de águas pluviais, terraplenagem, pavimentação 
asfáltica e dá outras providências". 

A CÂMARA ,MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Os projetos de infra-estrutura, de galerias de á-
guas pluviais, de terraplenagem e de pavimentação asfáltica, a 
serem executados por empresas empreiteiras, em conjuntos 
habitacionais ou propriedades similares erras vias e logradou-
ros públicos, na zona urbana e de expansão urbana da Cida-
de, serão submetidos à prévia aprovação da Companhia de Pa-
vimentação do Município de Goiânia - COMPAV. 

Art. 29  - As empresas que tenham seus projetos aprova-
dos recolherão aos cofres da COMPAV a remuneração de 4% 
(quatro por cento) do valor total orçado, a ser aplicada nos 
serviços de fiscalização e controle das obras e/ou melhora-
mentos, desenvolvidos por pessoal especializado, de maneira a 
satisfazer as condições mínimas de segurança, higiene e con-
forto dos munícipes beneficiados. 

Art. 39  - Esta lei entrará cru vigor na data de sua publica-
,jão, coro retroação de efeitos a partir de 19  de janeiro de 1982, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE.GOIÂN1 A, aos (4 dias do 
mês de junho de 1982. 

GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS 
Prefeito de Goiânia 

PERSEU MATHIAS 
ORIVALDO LUDOVICO DE ALIEI DA 

RUI MACHADO DE MENDONÇA 
SEBASTIÃO DA SILVEIRA 
VALDIR JOSÉ DO PRADO 

ALTIVO LOPES 
JOSÉ MARIA DE FRANÇA 

..1•■• ■•■•=effile 11•■••• 	 

DECRETO NY 389. DE 07 DE MAIO DE 1982. 

"Autoriza á realização de concurso interno e dá 
outras providências." 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
tezais. 

DECRETA: 
Art. 19  - Fica a Secretaria da Administração autoriza-

da a abrir concurso, através do processo seletivo interno, a fim 
de atender ao disposto no § 3v, do artigo I9, da Lei n9 5.533, 
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de 18 de julho de 1977, com a redação que lhe foi dada pelo ar-
tigo 27, da Lei n9  5.747, de 29 de dezembro de 1980. 

Art. 29  - O processo seletivo interno ora autorizado 
destina-se a avaliar, junto ao magistério municipal, quais os 
possuidores de melhores condições didático-pedagógicas, 
possibilitando-se atribuir a gratificação-atividade a todo pro-
fessor em regência de classe que obtiver a nota mínima previs-
ta para aprovação. 

Art. 39  - A Secretaria da Administração poderá. utilizar 
os serviços da Fundação Educacional de Goiás ou de qualquer 
outra entidade para a realização do processo seletivo. 

Art. 49  - A` Secretaria da Administração designará co-
Missão especial, com a finalidade de coordenar, orientar, 
acompanhar e controlar todas as fases de realização do pro-
cesso seletivo, em articulação com a entidade promotra. 

Art. 59  - As instruções normativas pertinentes ao con-
curso ora autorizado serão aprovadas pelo Secretário da Ad-
ministração. 

Art. 69  - Este Decreto entra em vigor nesta data, revo-
gadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 07 dias 
do mês de maio de 1982. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO ROR1Z SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal 

ALTIVO LOPES 
Secretário da Administração 

constituída pelo lote n9  22, da quadra 14, Rua Colômbia, con-
forme planta e certidão constantes do processo referido, que se 
destinará à ampliação de estabelecimento de ensino. 

Art. 29  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias 
do mês de . junho de 1982. 

GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS 
Prefeito de Goiânia 
PERSEU MATIAS 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  454, DE 04 DE JUNHO DE 1982. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido no Processo n9  00610/82-SA, RE-
SOLVE, nos termos do artigo 49, da Lei n9  5.890, de 07 de 
Maio de 1982, transferir o servidor MARCO ANTÔNIO CAR-
NEIRO, Assistente de Serviços Financeiros, Nivel 7, para o em-
prego de Assistente Técnico;  Nivel 7, do Grupo Ocupacional 
"Atividades Técnico-Profissionais", a partir de 18 de maio de 
1982, permanecendo inalterados o regime jurídico de sua vin-
culação empregaticia e sua lotação. 
• GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias 
do mês de junho de 1982. 

GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS 
Prefeito de Goiânia 
PERSEU MATIAS 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  451, DE 02 DE JUNHO DE 1982. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atribuições qne 
!lie são conferidas por Lei e tendo em vista o disposto no art. 
ri, da Lei n9  4.526, de 31 de dezembro dê 1971, bem como 
considerando o contido do processo de n9 174218/82, de inte-
resse de TECIDOS TITA LTDA, 

DECRETA: 
Art. 19  - Ficam aprovados o remembramento e a planta 

dos lotes 15 e 21, da quadra 68, situados à Rua 3, no Setor 
Central, nesta Capital, que passam a constituir um único lote 
de n9  15/21, com as seguintes características e confrontações: 

LOTE - 15 / 21 	 ÁREA 	 1.923,10m2  

Frente para as Ruas 3 e 23 	 20,37 + 34,75m 
Fundo, dividindo com os lotes 16 e 18 32,16m 
Lado direito, dividindo com quem é de direito 40,40m 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 23 45,19m 

Art. 29.- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 02 dias 
do mês de junho de 1982. 

GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS 
Prefeito de Goiânia 
PERSEL MATIAS 

Secretário do Governo Municipal . 

DECRETO N9 453, DE 04 DE JUNHO DE 1982. 

"Declara de utilidade pública, para fins de desa- 
propriação, área que especifica". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 92, inciso XIX, da Lei Estadual n9  8.268, 
de 11 de julho de 1977, à vista do disposto no artigo 59, letra 
"m", e artigo 69, do Decreto-Lei n9  3.365, de 21 de junho de.  
1941, e o contido no processo nl? 90317/82-SOM, 

DECRETA: 
Art. 19 - Fica declarada de utilidade pública, para fins 

de desapropriação, a área com 450,00m2  (quatrocentos e cin-
quenta metros quadrados), na Vila Maria Luiza, nesta Capital, 

DECRETO N9  455, DE 04 DE JUNHO DE 1982. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido no Processo n9  00552/82-SA, RE-
SOLVE, nos termos do artigo 49, da Lei n9  5.890, de 07 de 
maio de 1982, transferir a funcionária SÔNIA IALTA TAU-
FICK, Agente Administrativo, Nivel 7, para o cargo de Assis-
tente Administrativo, Nivel 8, do Grupo Ocupacional "Serviços 
Administrativos", a partir de 10 de maio de 1982, permane-
cendo inalterados o regime jurídico de sua vinculação empre-
gatícia e sua lotação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias 
do mês de junho de 1982. 

GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS 
Prefeito de Goiânia 

DECRETO N9 456, DE 04 DE JUNHO DE 1982. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido no Processo n¢ 90505/82, RESOL-
N. E colocar à disposição da Câmara Municipal de Goiânia, com 
tonos.os direitos e vantagens de seu cargo e com ônus para a 
origem, os servidores GU1OMAR PEREIRA DOS SANTOS E 
DIVINO RODRIGUES DE SOUZA, lotados na Secretaria da. 
Administração, durante o período de 20 de abril de 1982 a 15 
de março de 1983. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias 
do mês de junho de 1982. 

GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS 
Prefeito de Goiânia 
PERSEU MATIAS 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  457, DE 04 DE JUNHO DE 1982. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido no Processo n9  00604 /82-SA, RE-
SOLVE, nos termos do artigo 29, da Lei n9  5.894, de 07 de 
maio de 1982, aproveitar os servidores ANTÔNIO DIVINO 
BENTO, Agente Fiscal de Posturas, Nível 03, e MAURICIO 
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BAYLÃO, Agenté de Fiscalização Urbana, Nivel 06, lotados na 
Secretaria de Ação Urbana, no cargo de Técnico em Assuntos 
Urbanos, Nível 04, do Grupo Ocupacional "Atividades de Nível 
Superior", a partir de 14 de maio de 1982, permanecendo 
inalterados o regime jurídico de suas vinculações empregatí- 
cias e suas lotações. 	• 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias 
do mês de junho de 1982. 

GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS 
Prefeito de Goiânia 
PERSEU MATIAS 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9 458, DE 04 DE JUNHO DE 1982. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE colocar à disposição da Fundação Estadual 
de Esportes, com todos os direitos e vantagens de seu cargo e 
sem ônus paia esta Prefeitura, a servidora EVANIR ALVES 
MAGALHÃES, do Quadro de Pessoal da Companhia de Ilumi-
nação do Município de Goiânia - COM LUZ, ,lurante o período 
de 06 de maio de 1982 a 15 de março de 1983. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias 
do mês\le junho de 1982. 

GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS 
Prefeito de Goiânia 

"i", e artigo 69, do Decreto-Lei rilo 3.365, de 21 de junho de 
1941, e o contido no processo n9  1807/81-JPLAN, 

DECRETA: 
Art. 19  - Fica declarada de utilidade pública, para fins 

de desapropriação, a área com 170,00m2  (cento e setenta me-
tros quadrados), no Setor ifueno, constituída por uma parte do 
lote 22; da quadra 147, na Rua T-63, que se destinará à am-
pliaçãci de via pública, com as seguintes características e con-
frontações: inicia no ponto de cruzamento do atual alinhamen-
to da Rua T-63 e a linha que divide esse lote com o de n9  23; se-
gue por essa linha na extensão de 8,50m, até cruzar com a li-
nha proposta pela desapropriação; segue por essa linha na ex-
tensão de 20,00m, até cruzar com a linha que divide esse lote 
com o de n9  21; segue por essa linha na extensão de 8,50m, até 
cruzar com o alinhamento atual da Rua T-63; segue por esse 
alinhamento na extensão de 20,00m, até o ponto inicial, con-
forme planta e memorial descritivo constantes do processo re-
ferido. 

Art. 29  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua. 
publicação, revogando-se as disposições em contrário., 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias 
do mês de junho de 1982. 

GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS 
Prefeito de Goiânia 
PERSEU MATIAS 

Secretário do Governo Municipal 

• 

DECRETO NY 459, DE 04 DE JUNHO DE 1982. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE torna sem efeito o Decreto n. 312, de 29 de 
abril de 1982, que colocou a servidora VERA REGINA BAREA 
DORNFELD, do Quadro-  de Pessoal da Companhia de Urbani-
zação de Goiânia - COMURG, à disposição da Secretas ia Es-
pecial do Meio Ambiente - SEMA, com todos os direitos e van-
tagens de seu cargo e ônus para a Prefeitura. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dis do 
mês de junho de 1982. 

GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS 
Prefeito de Goiânia 
PERSEU: MATIAS 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9 460, DE 04 DE JUNHO DE 1982. • 
O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e à vista do contido no Processo n9  00611/82-SA, RE-
SOLVE, nos termos do artigo 49, da Lei n9  5.890, de 07 de 
maio de 1982, transferir a servidora N1VALDA ALVES PE-
QUENO. isistente de Serviços Financeiros, Nível 7, para o 
emprego de Assistente Técnico, Nível 7, do Grupo Ocupacional 
"Atividades Técnico-Profissional", a partir de 17 de maio de 
1982, permanecendo inalterados o regime jurídico de sua vin-
culação empregaticia e sua lotação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias 
do mês de junho de 1982. 

GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS 
Prefeito de Goiânia 
PERSEU MATIAS 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9 461, DE 04 DE JUNHO DE 1982. 

-Declara de utilidade pública para fins de desa- 
propriação, área que especifica." 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 92, inciso XIX, da Lei Estadual n9  8.268, 
de 11 de julho de 1977, à vista do disposto no artigo 59, letra 

DECRETO N9  462, DE 04 DE JUNHO DE 1982. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atribuições que 
lhe são conferidas por Lei e tendo em vista o disposto no art. 
17, da Lei n9  4.526, de 31 de dezembro de 1971, bem como 
considerando o contido do processo de n9  182803/81, de inte-
resse de NORBERLANDI DE OLIVEIRA BAILÃO, 

DECRETA: 
Art. 19  - Ficam aprovados o remembramento e a planta 

dos lotes de n9s 20 e 21, da quadra J-1 6, situados à,Rtia 15, no 
Setor Pedro Ludovico, nesta Capital, que passam a constituir. 
um único lote de n9  20/21, com as seguintes características e 
confrontações: 

LOTE - 20/21 	ÁREA 925,20m=  

Frente para a Rua 15 	• 30,84m 
Inundo, dividindo com os lotes 12 e 13 	 30,84m 
Lado direito, dividindo com o lote 22 	 30,00in 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 19 	 30,00m 

Art, 29  - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias 
do mês de junho de 1982. 

GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS 
Prefeito de Goiânia 
PERSEU MATIAS 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  463, DE 04 DE JUNHO DE 1982. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atribuições que 
lhe são conferidas por Lei e tendo em vista o disposto no art. 
17, da Lei n9 4.526, de 31 de dezembro de 1971, bem como 
considerando o contido do processo de n9  011960/78, de inte-
resse de CASSEN AUAD, 

DECRETA: 
Art. 19  - Ficam aprovados o remembrarnento e-a planta 

dos lotes de n9s 18 e 19, da quadra 127, situados à 'tua T-37, 
no Setor Bueno, nesta Capital, que passam a constituir uM.   úni- 
cá lote de n9  18/19, com as seguintes caracteristiáis e con-
frontações: 
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LOTE - 18/19 	ÁREA 1.500,00m2  

Pela linha de frente para a Rua T-37 	 30,00m 
Pela linha de fundo, diVidindo com 
os látes 03 e 04 	  30,00m 
Pelo lado direito, dividindo com o lote 20 	 50,00m 
Pelo lado esquerdo, dividindo com o lote 17 50,00m 

Art. 29  - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias 
do mês de . junho de 1982. 

GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS 
Prefeito de Goiânia 
PERSEU MATIAS 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO M 465, DE 04 DE .11. NHO DE 1982. 

"Altera sistema de cobrança de tarifas taximé-
tricas, no caso que especifica". 

O PREFEITO DE GO1ÃN IA., no uso de suas atribuições 
legais, 

Considerando que os condutores autônomos que pres-
tam serviços no transporte individual de passageiros (Táxi), no 
Aeroporto Santa Genoveva, estão autorizados, desde 1979, a 
cobrar 50% (cinquenta por cento) a mais sobre o valor regis-
trado no taximetro, como taxa de retorno; 

Considerando que esse percentual a maior é cobrado 
em razão de estarem aqueles condutores autônomos proibidos 
de aceitar passageiros fora do Aeroporto Sai r Genoveva; 

DECRETA: 
Art. 19  - As tarifas taximétricas para o serviço fie 

transporte individual de passageiros, em automóveis dt alu-
guel, no caso especifico dos condutores autônomos que pres-
tam serviços junto ao Aeroporto Santa Genoveva, passam a ter 
os seguinte valores: 

a) Cr$ 120,00 (cento e vinte cruzeiros), por bandeira-
da; 

b) Cr$ 97,00 (noventa e sete cruzeiros), para o quilô-
metro rodado na bandeira 1; 

c) Cr$ 120,00 (cento e vinte cruzeiros), para o quilôme-
tro rodado na bandeira 2. 

Art. 29  - Em razão do disposto no artigo anterior, é dis-
pensado o uso de tabela complementar, sendo G alar da corri-
da aquele que ficar demonstrado na aferição taximétrica. 

Art. 39  - Este decreto entra em vigor nesta data, revo-
gadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO I\E GOIÂNIA, aos 04 dias 
do mês de junho de 1982. 

GOIANÉSIO fERBEI RA LLGAS 
Prefeito de Goiânia 
"ERSEU NIAriAs 

Secretario do Governo Municipal 
vALDIR JOSÉ DO PRADO 
Secretario de Ação Urbana 

DECRETO N9  466, DE 07 DE JUNHO DE 1.982 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE nomear HOSANA ELZA BARBOSA COE-
LHO para, em comissão, exercer o cargo de Chefe de Gabine-
te da Secretaria do Governo Municipal, a partir de 1 4  de junho 
de 1.982. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 
dias do mês de junho de 1.982. 

Goianésio Ferreira Lucas - Prefeito de Goiânia 
Perseu Matias Secretário do Governo Municipal 

~~■11111111111~~~~ 

DECRETO N9  467, DE 07 DE JUNHO DE 1.982 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE colocá à disposição da Secretaria de Servi-
ços Sociais do Estado de Goiás, com todos os direitos e vanta-
gens de seu cargo e sem ônus para esta Municipalidade, a ser-
vidora MARIELZA LEAL LÚCIO DE MORAES. Auxiliar Ad-
ministrativo "B", Nível 10, do Quadro de Pessoal da Compa-
nhia de Pavimentação do Município de Goiânia - COMPAV, 
durante o período de 17 de maio de 1.982 a 5 de março de 
1.983. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 07 dias 
do mês de junho de 1.982. 

Goianésio Ferreira Lucas - Prefeito de Goiânia 
Perseu Matias - Secretário do Governo Municipal' 

DECRETO N9  468, DE 07 DE JUNHO DE 1.982 

O PREF-EITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE designar . MARILDA MARIA MENDONÇA 
LUCAS, Presidente da Fundação Municipal de Desenvolvimen-
to Comunitário - FUMDEC, para, interina e cumulativamente, 
responder pelo expediente da Superintendência daquela Fun-
dação, a partir de 27 de maio de 1.982. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 07 dias 
do mês de junho de 1.982. 

Goianésio Ferreira Lucas 
Prefeito de Goiânia 

DECRETO N9  469, DE 07 DE JUNII0 DE 1.982 

O PRES- 'O DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE tornar sem efeito, a partir de 27 de maio de 
1.982, o Decreto n9  8o7, de 30 dc dezt.inLru de ã .981, na parte 
que manteve o servidor MANOEL MESSIAS DE ALMEIDA à 
disposição da Assembléia Legislativa do Estado de Goiás, até 
15 de março de 1.983. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 07 dias 
. 

do pies de junho de 1.982. 

Goianésio Ferreira Lucas - Prefeito' de Gciânia 
Perseu Matias Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  471. DE 07 DE JUNHO DE 1.982 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de SUEIS atribuições 
legais e à vista do contido no Processo n9  150022/82, resolve 
colocar à disposição do Instituto de Avaliação de Imóveis - 
!NAL, com todos os direitos e vantagens dc seu cargo e ônus 
para o órgão de origem, a servidora. 'ANDA ALVES DE FREI-
TAS, Auxiliar de Serviços Diversos, lotada na Secretaria de 
Serviços Públicos, a partir de 1 9  de maio de 1 '82. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂN' aos 07 dias 
do mês de junho de 1.982. 

Goianésio Ferreira Lucas - Prefei 	e Goiânia 
Perseu Matias Secretário do Gr 	o Municipal 

DECRETO N9  472, DE 07 DE JUNHO DE 1982. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA. no uso de atribuições que 
lhe são conferidas por Lei e tendo em vista o disposto no art. 
17, da Lei n9  4.526, de 31 de dezembro de 1971, bem como 
considerando o contido do processo de n9  170326/82, de inte-
resse de MARCONDES JOSÉ DA NIOTTA, 

DECRETA: 
Art, Iv - Ficam aprovados o desmembramento e a plan- 
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ta do lote de n9 12, da quadra 705, situado à Avenida Perime-
tral esquina com a Rua 230, na Vila Monticelli, nesta Capital, 
que passa a constituir os lotes de nos 12-A e 12, com as seguin-
tes características e confrontações: 

LOTE - 12-A 	ÁREA 491,33m2  

Frente para a Avenida Perirnetral 	 19,84m 
Fundo, dividindo com o lote 12 	  122,50m 
Lado direito, dividindo com o lote 13 	 22,50m 
Lado esquerdo, para a Rua 230 	  1 12,60m 
Pela linha da curva 	  20,93m 

LOTE - 12 	ÁREA 361,63m2  

Frente para a Rua 230... 	  21,50m 
Fundo, dividindo com o lote 1;5 	  24,42m 
Lado direito, dividindo com o lote 12-A 	 22,50m 
Lado esquerdo, dividindo com o lote I1 	 11,14m 

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 07 dias 
do mês de junho de 1982. 

GO1ANÉSIO FERREIRA LUCAS 
Prefeito de Goiânia 
PERSEL MATIAS 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  473, DE 07 DE NII J DE 1.982 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido no Processo n9  00637/82, protocola-
do na Secretaria da Administração, RESOLVE exonerar, a pe-
dido, WANDA MACHADO DE SÁ do cargo de Agente Adminis-
trativo "A'', SA-301, Nível 7, do Quadro de Pessoal regido 
pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Município, a 
partir de 07 de maio de 1.982. 

GABINETE DO PREFEITO 1)E GOIÂNIA, aos 07 dias 
do mês de junho de 1.982. 

Goianésio Ferreira Lucas - Prefeito de Goiânia 
Perseu Matias - Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9 474, DE 07 DE JUNHO DE 1.982 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e â vista do contido no Processo n9  00361/ 82-SA, RE-
SOLVE exonerar, a pedido, RAUL ANTÔNIO BAHIA SILVA 
do cargo de Agente de Fiscalização Urbana, FU-1001, Nivel 6, 
do Quadro de Pessoal regido pelo Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis do Município, a partir de 25 de março de 1.982. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 07 dias 
do mês (IP junho de 1.982. 

Goianésio Ferreira Lucas - Prefeito de Goiânia 
Perseu Matias - Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N' 475, DE 07 DE JUNHO DE 1.982 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido no Processo n9 90760/82, RESOL-
VE, considerar autorizada a viagem que os servidores OSE1AS 
PACHECO DE SOUZA, Assessor, Nivel 5, e HELI HENRIQUE 
ROCHA, Motorista, Nível 6, lotados na Secretaria da Adminis-
tração, empreenderam à cidade de Brasília-DF., no dia 20 de 
maio de 1.982, em objeto de serviço desta Prefeitura, e, de con-
sequência, com fundaniento nos incisos 111 e 1V, 19, do artigo 
29, do Decreto n9  425, de 24 de agosto de 1.971, atribuir-lhes 
diárias, no valor global de CrS 15.777,00 (quinze mil, setecen-
tos e setenta e sete cruzeiros), sendo Cr$ 8.304,00 (oito mil e 
trezentos e quatro cruzeiros) para o primeiro e CrS 7.473,00 
(sete mil e quatrocentos e setenta e três cruzeiros) para o se- 

Bundo, correndo a despesa à conta de dotação especifica do 
Orçamento em vigor. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 07 dias 
do mês de junho de 1.982. 

Goianésio Ferreira Lucas - Prefeito de Goiânia 
Perseu Matias - Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  478, DE 08 DE JUNHO DE 1.982 

O PREFEITO DE.: GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE exonerar PAULO FREIRE SILVA do cargo, 
em comissão, de Diretor-Presidente do Instituto de Planeja-
mento Municipal de Goiânia - 1PLAN, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias 
do mês de junho de 1.982. 

Goianésio Ferreira Lucas - Prefeito de Goiânia 
Perseu Matias - Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  476, DE 07 DE JUNHO DE 1982. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atribuições que 
lhe são conferidas por Lei e tendo em vista o disposto no art. 
17, da Lei n9  4.526, de 31 de dezembro de 1971, bem como 
considerando o contido do processo de n9  184714/81, de inte-
resse de MARIA BEATRIZ FELIPE TOCAFUNDO, 

DECRETA: 
Art. 1 9  - Ficam aprovados o desmembramento e a plan-

ta do lote de nV 4, da quadra 8, situado à Avenida Belo Hori-
zonte com a Praça Rio de Janeiro e Avenida Curitiba, no Setor 
Vila Paraíso, nesta Capital, que passa a constituir os lotes de 
Os 4 e 4-A, com as seguintes características e confrontações: 

LOTE - 4 	ÁREA 427,915m2  

Frente para a Avenida Curitiba 	  20,68m 
Fundo, dividindo com o lote 4-A 	  29,23m 
Lado direito, dividindo com o lote 5 	 27,60m 
Lado esquerdo, para a Praça Rio de Janeiro 9,50m 

LOTE - 4-A 	 ÁREA 427,9 I 5m2  

Frente para a Avenida Belo Horizonte 	 18,89m 
Fundo, dividindo com o lote 4 	  29,23m 
Lado direito, para a. Praça Rio de Janeiro 	 9,04m 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 03 	 28,60m 

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 07 dias 
ao mis de junho de 1982. 

GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS 
Prefeito de Goiânia 
PERSEU MATIAS 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  477, DE 07 DE JUNHO DE 1982. 

O PREFEITO Dki GOIÂNIA, no uso de atribuições que 
lhe são conferidas por Lei e tendo em vista o disposto no art. 
17, da Lei n9  4.526, de 31 de dezenibro de 1971, bem como 
considerando o contido do processo de 119  170263/82, de inte-
resse de HÉLIO TELHO CORRÊA, 

DECRETA: 
Art. 1 9  - Ficam aprovados o desmembramento e a plan-

ta do lote de n9 12/13/ 14/15/16/17, da quadra "Q", situado 
à, Rua das Indústrias esquina com Rua 2, na Vila Yate, nesta 
Capital, que passa a constituir os lotes 16/17, 15 e 12 /13/14, 
com as seguintes caracteristicas e confrontações: 

LOTE - 16/17 	ÁREA 	 1.d38,96m2  

Frente para a Rua 2 	 28,08m 
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Fundo, dividindo com o lote 8/9/10/11 	 28,08m  
Lado direito, div:dindo com o lote 18 	 37,00m 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 15 	 37,00m 

L')TE - 15 	ÁREA 	 519,48m2  

Frente para a Rua 2 	 14,U4m 
Fundo, dividindo com o lote 8/9/10/11 	  14,04m 
Lado esquerdo. dividindo com o lote 12/13/11 	37,00m  
Lado direito, dividindo com o lote 16/17 	 37,00m 

DECRUO N9  482, DE 11 DE JLN110 1)E 1.982 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE exonerar AURÉLIO AL LUS DE MOURA do 
cargo, em comissão, de Assessor, Nível 3, lotado na Secretaria 
do Governo Municipal, a partir de 01 de maio de 1.982. 

• GABINETE IX) PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 11 dias 
do mês i:e junho de 1.982.. 

Goi;:ilí..sio Ferreira Lucas - Prefeito de Goiânia. 

LOTE - 12/ 13/ 14 	ÁREA 1.210,06m2  

Frente para a Rua 2 	 27,57m 
Fundo, dividindo com o lote 8/9/10/11 	 24,43m 
Lado direito, dividindo com o lote 13 	 37,00m 
Ledo esquerdo. dividindo para a Rua das 
liadástrias 	 23,23m 
Pela linha da curva 	 20,32m 

Art. 29  - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO 1)E GOIÂNIA, aos 07 dias 
do mês de junho de 1982. 

GOIANÉSIO FERRE1RA LUCAS 
Prefeito de Goiânia 
PERSEU N1ATIAS 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO No. 478, DE 08 DE JUNHO DE 1.982. 

- O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE exonerar PAULO FREIRE SILVA do cargo, em 
comissão, de Diretor-Presidente do Instituto de Planejamento Mu-
nicipal de Goiãnia — IPLAN, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias do 
mês de junho de 1982. 

Goianésio Ferreira Lucas 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Perseu Matias 
. SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N 9  479. DE 08 DE J[. N110 .DE 1.982 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE nomear VS ALFREDO ANTUNES DE OLI-
VEIRA FILHO, Secretário Extraordinário para Coordenação 
Executiva, para, cumulativamente e sem ónus, exercer o car-
go, em comissão. de Diretor-Presidente do Instituto de Plane-
jamento Municipal de Goiânia - IPLAN, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO 	GOIÂNIA, aos 08 dias 
do mês de junho de 1.982. 

Goianésio Ferreira Lucas - Prefeito de Goiânia 
Perseu Nlatias - Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  481, DE 11 DE J[N1IO DE 1.982 

"Decreta luto oficiá- 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais. RESOLVE decretar luto oficial, em todo o território do 
Município, por 03 (três) dias, a partir de 10 de junho de 1.982, 
em razão do falecimento do Vereador GERMINO ALVES PE-
REIRA, ocorrido naquela data. 

gabinete do prefeito de goiânia, aos 11 dias do mês de 
junho de 1.982. 

Goianesio Ferreira Lucas - Prefeito de Goiânia 
Perseu Matias - Secretário do Governo Municipal 

PORTARIA N9  520, DE 31 DE NIA10 DE 1982. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso dc suas atribuições 
legais e à vista do contido na Comunicação Externa n9  
1360/82, da Secretaria da Administração, RESOLVE desig-
nar o servidor FAI3IANO DE FREITAS, Assistente de Escritó-
rio, Nivel 9, do Quadro de Pessoal da Companhia de Ilumina-
ção do Nlunicipio de Goiânia - CONILUZ, ora à disposição des-
ta Prefeitura,. para exercer o emprego de confiança de Chefe da 
Unidade de Serviços Administrativos, 29  categoria, da Secreta-
ria da Educação, a partir de IV de maio de 1982. 

CUMPRA-SE E Pl. BLIQI, E-SE. 
GABINETE DO PREFEITO 1)E GOIÂNIA; aos 31 dias 

do mês de maio de 1982. 

Goianésio Ferreira Lucas 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N9  521. DE 31 1)E MAIO DE 1982. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido na Comunicação Externa n9  
1454/82, da Secretaria da Administração, RESOLVE dispen-
sar a servidora EUNICE ALVES 1)E SOUZA, ocupante do em-
prego de Técnico de Educação, Nivel 1, da função de confiança 
de Chefe do Núcleo de Serviços Auxiliares, da Secretaria da 
Educação, a partir de 12 de maio de 1982. 

CUN1PRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31 dias 

do mês de maio de 1982. 

Goianésio Ferreira Lucas - Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N9  522, DE 31 DE MAIO DE 1982. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA. no uso de suas atribuições 
legais e á vista do contido na Comunicação Externa n9 
1454/82, da Secretaria da Administração, RESOLVE desig-
nar a servidora TÂNIA MARIA BASí LIO, ocupante do empre-
go de Professor do Ensino Médio, dc 1 9  e 29  Graus "B", MA-
1105, Nivel 5, para exercer a função de confiança de Chefe do 
Núcleo de Serviços Auxiliares da Secretaria da Educação, a 
pratir de 12 de maio de 1982. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31 dias 

do mês de maio de 1982. 

Goianésio Ferreira Lucas 
Prefeito de Goiânia. 

PORTARIA N9  523, DE 3] DE 111A10 DE 1982. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido na Comunicação Externa n9  
1484/82, da Secretaria da Administração. RESOLVE dispen-
sar a servidora ANA IRAYDES DA ROCHA, ocupante do em-
prego de Professor do Ensino Médio, de 19  e 29  Graus "B-, 
N1A-1105, Nivel 5, da função de confiança de Secretário Geral 
da Escola Municipal de 19  Grau "Cel. José Viana", 39  catego-
ria, da Secretaria da Educação, a partir de 19  de novembro de 
1981. 

1 
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CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31 dias 

do mês de maio de 1982. 

Goianésio Ferreira Lucas - Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N9  524, DE 31 DE MAIO DE 1982. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido na Comunicação Externa n9  
1484/82, da Secretaria da Administração, RESOLVE, desig-
nar a servidora ANA IRAYDES AMOVI NI DA ROCHA, ocu-
pante do emprego de Professor do Ensino Médio, de 19  e 2v 
graus "B", MA-1105, Nível 5, para exercer a função de con-
fiança de Vice-Diretor da Escola Municipal de 19  Grau, de 1v à 
tiv séries, "Pedro Gomes Menezes", 3` categoria, da Secreta-
ria da Educação, a partir de 1 'o de novembro de 1981. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE 1)0 PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31 dias 

do mês de maio de 1982. 

Goianésio Ferreira Lucas - Prefeito de Goiânia 

PORTARIA Nv 525, DE 31 DE MAIO DE 1982. 

() PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido na Comunicação Externa nv 
1453/82, da Secretaria da Administração, RESOLVE desig-
nar a servidora MAHIANA MARIA BAILA() PINHEIRO, ocu-
pante do emprego de Professor de 1v.  Grau, de 1v à 40  séries, 
MA-1 104, Nível 3. para exercer a função de confiança de Vice-
Diretor da Escola Municipal de 1 13  Grau, de 1v à 4v séries, "Sa-
lomão Clementino de Faria", 3' categoria, da Secretaria da 
Educação, a partir de 05 de abril de 1982. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 31 dias 

do mês de maio de 1982. 

Goianésio Ferreira Lucas 
Prefeito dc Goiânia 

iNsTITt T() 1)E PLANEJAN1F.NTO 	PAL 1PLAN 
PORTARIA 	(1166/82 

O DIRETO H-PIIES1DENTE DO INSTITUTO 1)E PIA-
NEJAMENTO N11 NIC1PAL DE GOIÁNIA - 1PLAN, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Artigo 
69 . (10 Decreto 11..i  807. (11' 15 de dezembro de 1981, 

RESOL\ 1E; 
I - São abertos 05 (cinco) créditos de natureza suple-

mentar. na importüncia de CrS -1.821.000.00 (quatro milhões. 
oitocentos e vinte quatro mil cruzeiros), para reforço das Do- 

í 
tações abaixo discriminadas: 
1100. 1 10 	-0109.0202.201 - 	:3.1.3.1 	 CrS 2.800.000,00 
1 	100.1 W6-03.09.0212.20" - 12.5.3 ....... CrS 	14.000,00 
1100. 102-03.09.0402.201 - 	3.1.3.1 	 CrS 	600.000,00 
1100. I 02-03.09.0.102.201 3,1.3,2 	 CrS 	250.000.00 
1100. 103-03.09.0102.206 - 	3.1.3. 	 Cr$ 1.160.000,00 
TOTAL 	  CrS 4.824.000,00 

II - Os créditos abertos pelo item I, serão cobertos com 
recursos disponíveis, obtidos pela anulação parcial das seguin-
tes Dotações: 
1100.1101-03.09.0202.201 - 	3.1.3.2 	 CrS 2.000.000.00 
1100.1101-03.09.0202.'201 - 	1.1.2.0 	 CrS 	500.000,00 
1100.1106-03.09.0212.202 - 	•1.1.2.0 	 CrS 2.000.000,00 
I100.1101-03.09.0•102.205 - 	1.1.2.0 	 CrS 	324.000,00 

TOTAL 	  CrS 4.824.000,00 

P L BLICA-SE E Cl .1 PH A-SE. 
GABINETE: DO DIRETOR-PRESIDENTE DO 1PLAN, 

aos 03 dias do mês de junho de 1932. 

PAULO FREIRE 
Diretor-Presidente 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nv 203, DE 03 DE JUNHO DE 1982. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso Il, do artigo i9, do 
Decreto nv 397, de 17 de maio de 1982, RESOLVE admitir 
ZALTE.11 BRITO LE,SSA JÚNIOR para, sob o regime da Con-
solidaçãO das Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego 
de Agente Administrativo, Nivel 4, a partir de 17 de maio de 
1982, com lotação . junto a Secretaria da. Administração. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE 
GABINETE. DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 03 dias do mês de junho de 1982, 

ALTIVO LOPES 
Secretário da Administração 

PORTARIA Nv 210, DE 04 DE JUNHO DE 1982. 

O SECRETÁRIO DA AD1INISTILAÇÃO, no uso da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso 1, do artigo lv, do 
beereto nY 397, de 17 de maio de 1982, RESOLVE admitir 
JOÃO ALDAIR ALVES DE SOUSA para, sob o regime da Con-
solidação das Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego 
de Auxiliar de Serviços Administrativos Nível 1, a partir de 19 
de maio de 1982, com lotação junto a esta Pasta. 

CUMPRA-SE E PUBL1Q1. E-SE. 
GABINETE DO SECRETARIO 1)A ADMINISTRAÇÃO, 

aos 04 de ,junho dc 1982. 

ALTI\ O LOPES 
Secretário da Administração 

PORTARIA hiv 	04 DE JUNI10 DE 1982r: 

O SECRETÁRIO DA ADN11NIST1tAÇÃO, no uso da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso 1, do artigo I v, do 
Decreto nv 397, de 17 de maio de 1982, RESOLVE admitir NI-
\ ALI)() PIMENTA 1)E CASTRO para, sob o regime da Consoli-
dação das Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego de 
Agente Administrativo Naell, a partir de25 de maio de 1982, 
com lotação junto a esta Secretaria. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 04 de _junho de 1982. 
ALTIVO LOPES 

Secretário da Administração 

PORTARIA Nv 212. DE 01 DE JUNI10 DE 1982. 

SECRENÁllit) 1.0A ADNILNISTRAÇÃO. no uso da 
• competência que lhe é outorgada pelo inciso 1, do artigo 1% do 

Decreto nv 397, de 1 i de maio de 1982, RESOLV E admitir 
1.1:17, FERNANDO 01A1 E:111A Fiara, sob o regime da Consoli-
dação das Leis do'l'rabalho. exercer as funções do emprego de 
Auxiliar de Serviços Administrativos, Nível 1, a partir de 03 de 
junho de 1982, com lotação junto a esta Secretaria. 

CUMPRA-SE E P1 BLIQ(. E-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO. 

aos 04 de . junho de 1982. 

ALT I () LOPES 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  213. DE 0.1 DE .11_,N110 DE 1982. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso 1. do artigo 1 9, do 
Decreto nv 397, de I 7 de maio dc 1982, RESOLVE admitir OS-
WALDO SI L1 A para. sob o regime da Consolidação das Leis 
do Trabalho, exercer as funções do emprego de Auxiliar de 
Serviços Diversos -C-, 50-504, Nivel 1, a partir de 02 de ju-
nho de 1982, com lotação junto a esta Secretaria. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 0 I de junho de 1'182. 

ALTA o LOPES 
Secretário da Administração 
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PORTARIA N9 225, DE 04 DE JUNHO DE 1982. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso 1, do artigo 1Y, do 
Decreto ri9  397, de 17 de maio de 1982, e à vista do contido 
nas Comunicações Externas n9s 5446 e 5470/82, da Secreta-
ria da Educação, RESOLN E admitir 1SABELLNA CARNEIRO 
LOPES lEIRA., MARIA DE FÁTIMA BARROS, para sob o re-
gime da Consolidação das Leis do Trabalho, exercerem as fun-
ções do emprego e Professor de 19  Grau, de lY à1Y séries, MA-
1104, Nivel 3, a partir de 13 de maio de 1982, com lotação 

. junto a Secretaria da Educação. 
CUMPRA-SE E PUBL1QL E-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO 1)A ADMINISTRAÇÃO, 

aos 04 de junho de 1982. 

ALTIVO LOPES 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  226, DE 07 DE JI NI10 DE 1982. 

O SECRETÁRIO 1)A ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso 1, do artigo l 9, do 
Decreto n9  397, de 17 de maio de 1982, RESOLVE admitir 
JOAQUIM DE MORAIS para, sob o regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego de Auxi-
liar de Serviços Diversos "C", 50-504, Nivel 1, a partir de 21 
de maio de 1982, com lotação junto a Secretaria do Governo 
Nlunieipai.  

CUMPRA-SE E PUBLIQt E-SE. 
GABINETE 110 SECRETÁRIO 1)A ADMINISTRAÇÃO, 

aos 07 de junho de 1982. 

ALTIVO LOPES 
Secretário da Administração 

PORTARIA NY 233. DE 07 DE JUNHO DE 1982. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso 1, do artigo IY, do 
Decreto n9  397, de 17 de maio de 1982, RESMA E admitir TE-
REZINHA ALVES ALECRIM para, sob o regime da Consolida-
ção das Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego de 
Auxiliar de Serviços Diversos "C-, 50-504, Nivel 1, a partir 
de 14 de maio de 1982, com lotação junto a Secretaria da Ad-
ministração. 

CUM PRA-SE-E p1. BLIQL. E-SE. 
GABINETE DO S Eco ETÁ RIO I )A ADm I N 1 STRAÇÃO, 

aos 07 de junho de 1982. 

ALTIVO LOPES 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  231, DE 08 IW JUNHO DE 1982. 

O SECRETÁRIO 1)A ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso 1, do artigo 1Y. do 
Decreto n9  397. de 17 de maio de 1982, e à vista do contido 
nas Comunicações Externas nYs 3551, 5337. 5547. 5364, 
3552, e 5595/82, da Secretaria da Educação, RE:SOLN. 1._; ad-
mitir MAURÍCIO) PINTO) PERILLO, a partir de 06 de maio de 
1982. RAIMUNDO GOMES TI Itilll(), 1111:1.'('N CORRÊA DE 
MORAIS, a partir de 10 de maio de 1982, MARIA ALICE SIL 
VESTRE FERREIRA DE OLIVEIRA, MARILENE LL1ZA LE-
MES, a partir de 11 de maio de 1982, NEUZAN IR GONÇAL-
VES ITACARAM BI; a partir de 12 de maio de 1982, para sob 
o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, exercerem as 
funções do emprego de Professor do Ensino Médio, de IY e 29  
graus "B", MA-1105, Nivel 5, com lotação junto a Secretaria 
da Educação. 

CUMPRA-SE E PUI3LIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO) DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 08 de junho de 1982. 

ALTIVO LOPES 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  235, DE 08 DE JUNHO DE 1982 

O SIECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso 1, do artigo 19, do 
Decreto n9  397, de 17 de maio de 1982, e à vista do contido 
nas Comunicaçjies Externas nYs 5298, 5551 e 5556/82, da Se-
cretaria da Educação, RESOLVE admitir MARIA ANITA RE-
SENDE e JÚLIA MENDONÇA FERNANDES, a partir de 11 de 
maio de 1982 e ELIZA MARIA DE PAULA, a partir de 12 de 
maio de 1982, para, sob o regime da Consolidação das Leis do 
Trabalho, exercerem as funções do emprego de Professor de 19  
Grau, de lY a 4Y séries, MA-1 104, Nível 3, com lotação _junto a 
Secretaria da Educação. 

CUMPRA-SE e PUBLIQL E-SE 
GABINETE DO SECRETÁRIO) DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 08 de junho de 1982. 

ALTIVO LOPES 
Secretário da Administração 

PORTARIA NY 236 DE 08 DE JUNHO DE 1982 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso 1, do artigo 19, do 
Decreto nY 397, de 17 de maio de 1982, e à vista do contido 
nas Comunicações Externas nYs 9867, 9869, 9881 e 9884/82, 
da Secretaria da Educação, RESOLVE admitir NILA LEMESS 
DE OLIVEIRA e SHIRLENE MARIA LOURENÇO ALVES, a 
partir de 01. de junho de 1982, REGINA MARIA EMOS DA 
1,I.Z e LUClANE DE PAL I,A BORGES, a partir de 02 de junho 
de 1982, para, sob o regime da Consolidação das Leis do Tra-
balho, exercerem as funções do emprego de Auxiliar de Secre-
taria, Nivel 3, com lotação junto a Secretaria da Educação. 

U CUMPRA-SE e PBLIQI. E-SE 
GABINETE 1X) SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO. 

aos 08 de .¡unho de 1982. 

ALTIVO LOPES 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9 237, DE 08 DE JUNHO DE 1982 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso I. do artigo 19  do 
Decreto nY 397, de 17 de maio de 1982. e à vista do contido 
nas Comunicações Externas nos 9873, 9874, 9875, 9824, 
9866 e 9870/82, da Secretaria da Educação, RESOLVE admi-
tir JOÃO RODR1GLES SIQL EIRA, TEREZ1NHA MARIA DAS 
NE\ ES FERREIRA, MARIA ELN ICE OLIVEIRA DE MATOS, 
a partir de 31 de maio de 1982, AI4EDI DE ALMEIDA GUI-• 
MARÃES, MARIA APARECIDA pEprro, a partir de 01 de 
_junho de 1982, para, sob o regime da Consolidação das Leis do 
Trabalho, exercerem as funções do emprego de Auxiliar de 
Serviços Diversos, "C-, 50-504, Ni% el E, com lotação junto a 
Secretaria da Educação. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 
GABINETE DO SECRETÁRIO) DA ADM1N1STHAÇÃO, 

aos 08 de junho de 1982. 

ALTIVO LOPES 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  238, DE 08 1W JUNHO 1)E 1982 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso 1, do artigo 19, do 
Decreto n9  397, de 17 de maio de 1982, e á vista do contido 
nas Comunicações Externas n9s 5662, 5683, 5654, 98)0, 
9808, 9835, 9832, 9827 e 9837/82, da Secretaria da Educa-
ção, RESOLVE admitir LEON10E. RODRIGUES DOS SAN-
TOS, a partir de 18 de maio de 1982, ANA TERESA LAURIA 
GOI1.1c:IA, a partir de 19 de maio de 1982, MARIA CLARA 

MACEDO SOUZA NETO, GE NI MARIA BARBOSA, a par- 
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tir de 25 de maio de 1982, EMANE DE CASTRO MOTA, a par-
tir de 26 de maio de 1982, MARLENE AZEREDO DE OLIVEI-
RA, MIRIAN RAMOS SIL‘ A, IRANDIR DOS SANTOS, IVO-
NE PEREIRA PEIXOTO, a partir de 27 de maio de 1982, pa-
ra, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, exer-
cerem as funções do emprego de Auxiliar de Secretaria Nivel 3, 
com lotação junto a Secretaria da Educação. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 
GAI3INETE DO SECRETÁRIO DA AD11INISTRAÇÃO, 

aos 08 de junho de 1982. 

ALTIVO LOPES 
Secretário da Administração 

PORTARIA NY 239 DE 08 DE JUNHO DE 1982 

O SECRETÁRIO DA tVDMINISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso 1, do artigo 1.9, do 
Decreto 09  397, de 17 de maio de 1982, e à vista do contido na 
Comunicação Externa nY 9854/82, da Secretaria da Educa-
ção, RESOLVE admitir MARIA NELY PEREIRA para, sob o 
regime da Consolidação das Leis do Trabalho, exercer as fun-
ções do emprego de Prõfessor de 1 9  Grau, de 19  a 4* séries, 
MA-1104, Nível 3, a partir de 28 de maio de 1982, com lota-
ção junto a Secretaria da educação. 

CL 1I PRA-SE E PU BLIQ1 E-SE 
GA I ETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 08 de junho de 1982. 

ALTR O LOPES 
Secretário da Administração 

PORTARIA NY 240 DE 08 DE .11,•\110 1.31.; 1982 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso 1, do artigo I 4 , do 
Decreto nY 397. de 17 de maio de 1982, e à vista do contido 
nas Comunicações Externas n9s 5644, 3627, 5610 e 5617/82, 
da Secretaria da Educação. RESOLVE admitir MARIA FA-
11AIL1)ES GUMES BARROS, MARLENE DE FREITAS JA-
LES, RI.T11 FERREIRA 1 AZ e SHEILA DE MOURA LARAN-
JEIRA para, sob o regime da Consolidação das Leis do Traba-
lho, exercerem as funções do emprego de Professor do Ensino 
Médio, de 1 9  e 29  Graus "B", MA-I 105, Nível 5, a partir de 17 
de maio de 1 982, com lotação_junto a Secretaria da Educação. 

CUMPRA-SE e Pl. BLIQUE-SE 
GA131 N ETE DO SECRETÁRIO 1)A ADMINISTRAÇÃO.  

aos 08 de junho de 1982. 

ALTIVO LOPES 
Secretário da Administração 

PORTARIA Ni9  241 DE 08 DE JUNHO DE 1982 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso I, do artigo 19, do 
Decreto n9  397, de 17 de maio de 1982, e à vista do contido 
nas Comunicações Externas n9s 5621, 5613, 5616 e 5628/82, 
da Secretaria da 'Educação, RESOLVE admitir LUCÉLIA FÁ-
TIMA DE OLIVEIRA, MARIA LÚCIA ESCLÓDER ALVES, 
DORAC‘ ALN1EI DA S1LX. A e SOFIA‘A NIAICSOUD para, sob 
o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, exercerem as 
funções do emprego de Professor do Ensino Médio, de lY e 29 
Graus "13", MA-1105, Nivel 5, a partir de 17 de maio de 
1982, com lotação . junto a Secretaria da Educação. 

CUMPRA-SE e PUBL1QU E-SE 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 08 de junho de 1982. 

ALTIVO LOPES 
Secretário da Administração 

PORTARIA N? 242 DE 08 DE JUNHO DE 1982 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso I, do artigo 1 9, do 
Decreto n9  397, de 17 de maio de 1982, e à vista do contido 
nas Comunicações Externas nYs 983 I e 9882/82, da Secreta- 

ria da Educação, RESOLVE admitir ELI ZABETH SANTANA 
DE ALMEIDA VIEGAS, a partir de 01. de junho de 1982 e 
APARECIDA MARTINS NORONHA, a partir de 02 de junho 
de 1982, para, sob o regime da Consolidação das Leis do Tra-
balho, exercerem as funções do emprego de Professor de 19  
Grau. de 1* a 4* séries, MA-1104, Nível 3, com lotação junto a 
Secretaria da Educação. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 08 de junho de 1982. 

ALTIVO LOPES 
Secretário da Administração 

PORTARIA NY 243, DE 08 DE JUNHO DE 1982 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso 1, do artigo 3% do 
Decreto nY 397, de 17 de maio de 1982, e à vista do contido 
nas Comunicações Externas nYs 5573, 5414, 5489, e 
5614/82, da Secretaria da Educação, RESOLVE admitir RO-
SEM R CORRIA DE OLIVEIRA PIRES, VALDO LúCIO CAR-
DOSO DA SILVA, AGUINALDO BEZERRA L1NO TOCAN-
TINS, a partir de 13 de maio de 1982, ELODI FERNANDES 
VAI... a partir de 17 de maio de 1982, para, sob o regime da 
Consolidação das Leis cio Trabalho, exercerem as funções do 
emprego de Professor do Ensino Médio de 1 9  e 29  Graus, "Ir, 
MA-1105, Nivel 5. com lotação junto a Secretaria da Educa-
ção. 

CUMPRA-SE c P1.13 LI QU E-SE 
GABINETE 1)0 SECRETÁRIO VA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 08 de junho de 1982. 

All'IVO LOPES 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  244, DE 08 DE JUNI10 DE 1982 

O SECRETÁRIO) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso 1, do artigo .1 9 , do 
Decreto nY 397, de 17 de maio de 1982, e à vista do contido 
nas Comunicações Externas nYs 5619, 5623, 5615 e 5622/82, 
da Secretaria da Educação, RESOLVE admitir VANDA DO-
MINGOS VIEIRA, SIZINEI DE MARTINS SANTOS, MARIA 
JOSÉ LEAL PÓVOA, LEILA MARIA DE ARAÚJO, a partir de 
17 de maio de 1982, para, sob o regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho, exercerem as funções do emprego de Profes-
sor do Ensino Médio de I Y e 29 Graus,,"B", MA-1105, Nivel 5, 
com lotação junto a Secretaria da Educação. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 
GABINETE 1)0 SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 08 de junho de 1982. 

ALTIVO LOPES 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  245, DE 08 DE JUNHO DE 1982 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso I, do artigo IY, do 
Decreto n9  397, de 17 de maio de 1982, e à vista do contido 
nas Comunicações Externas nYs 5653, 5655, 9805, e 
5648/82, da Secretaria da Educação, RESOLVE admitir 
LOUIS JOSÉ PACHECO DE OLIVEIRA, EDSON ALVES DE 
SOUZA, a partir de 18 de maio de 1982, DELZA PEREIRA 
DE SOUZA, a partis de 19 de maio tle 1982, REGINA MAR-
CIA DE OLIVEIRA PEDROSA, a partir de 20 de maio de 
1982, para, sob o regime da Consolidação das Leis do Traba-
lho, exercerem as funções do emprego de Professor do Ensino 
Médio de 19  e 29  Graus "Ir, MA-1I05, Nível 5, com lotação 
junto a Secretaria da Educação. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 
GABINETE 1)0 SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 08 de _junho de 1982. 

ALTIVO LOPES 
Secretário dá Administração 
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PORTARIA N9  246 DE 08 DE JUNHO DE 1982 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso I, do artigo 19, do 
decreto n9  397, de 17 de maio dc 1982, e à vista do contido nas 
Comunicações Externas 'Vos 5550, 5561, 5548, 5553, 5540, 
5566, 5578, 5582, 5591 e 5574/82, da Secretaria da Educa-
ção, RESOLVE admitir MARIA BIANY NINES MENDONÇA, 
MARIA LÚCIA AZEVEDO NASCIMENTO, GILBERTO 
GABRIEL DE MEDEIROS, VANDALCI HELENA DE FARIA, 
GERCIMAR GOMES DO NASCIMENTO, a partir de .10 de 
maio de 1982, JOVERCINA ALVES DO PRADO, ALDA ANGE-
LA AIRES, a partir dc 11 de maio de 1982, DIVINA DAS 
GRAÇAS DE OLIVEIRA, 1OLY DE AÇU INO CORDEIRO, NE-
LIA HELENA GOMES DA SILVA, a partir de 12 de maio de 
1982, para, sob o regime da Consolidação das Leis do Traba-
lho, exercerem as funções do emprego de Auxiliar de Serviços 
Diversos, "C", SO-504, Nivel 1, com lotação junto a Secreta-
ria da Educação. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 08 de junho de 1982. 

ALTIVO LOPES 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  247, DE 08 DE JUNHO DE- 1982 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso I, do artigo 19, do 
Decreto n9  397, de 17 de maio de 1982, RESOLVE admitir 
MARIA DO SOCORRO RODRIGUES SILVA pgr - ,%gob o regi-
me da Consolidação das Leis do Trabalho, exeroW as funções 
do emprego de Auxiliar de Serviços Diversos "C", SO-504, 
Nivel 1, a partir de 03 de junho de 1982, com lotação junto a 
esta Secretaria. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 08 de junho de 1982. 

ALTIVO LOPES 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  248, DE 08 DE JUNHO DE 1982 

O SECRETÁRIO DA ADMI DISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso I, do artigo 19, do 
Decreto n9  397, de 17 de maio de 1982, RESOLVE admitir 
HELOISA HELENA DA SILVA PEREIRA para sob o regime 
da Consolidação das Leis do Trabalho, exercer as funções dc; 
emprego de Auxiliar de Serviços Diversos "C", SQ-504, Nivel 
1, a partir de 26 de maio de 1982, com lotação junto a esta se-
cretaria. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 08 de junho de 1982. 

ALTIVO LOPES 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  249 DE 08 DE JUN/10 DE 1982 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso I, do artigo 19, do 
Decreto n9  397, de 17 de maio de 1982, RESOLVE admitir 
ANTÓNIO RAUL1NWSON COSSE SILVA para, sob o regime 
da Consolidação das Leis do Trabalho, exercer as funções do 
emprego de Auxiliar de Serviços Diversos "C", SO-504, Nível 
I, a partir de 03 de junho de 1982, com lotação junto a esta 
Secretaria. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 08 de junho de 1982. 

ALTIVO LOPES 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  250 DE 08 DE JUNHO DE 1982 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo / 9, do 
Decreto n9  397, de 07 de maio de 1982, e à vista do contido no 
Processo n9  150013/82 - Secretaria de Serviços Públicos, RE-
SOLVE tornar sem efeito a Portaria n9  057/82, na parte em 
que dispensou a servidora JACIRA MARIA DE OLIVEIRA, 
ocupante do emprego de Auxiliar de Serviços Diversos "C", 
50-504-1, Nivel 1, do Quadro de Pessoal regido pela legislação 
Trabalhista, a partir de 07 de março de 1980, permanecendo 
inalterados os demais termos de referida Porteria. 

CUMPRA-SE e PUBLIQJ IE-SE 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA 'ADMINISTRAÇÃO, 

aos 08 de junho de 1982. 

ALTIVO LOPES 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9 251 DE 08 DE JUNHO DE 1982 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso I, do artigo 19, do 
Decreto n9  397, de 17 de maio de 1982, e à vista do contido 
nas Comunicações Externas n9s 5406 e 5656/82 da Secreta-
ria da Educação, RESOLVE admitir IVONE LACERDA DE 
MORAIS e ANA MARIA GARCIA para, sob o regime da Con-
solidação das Leis do Trabalho, exercerem as funções do em-
prego de Professor do 1 9  Grau, de 1 9  a 44  séries, .MA-1104, 
Nível 3, a partir de 19 de maio de 1982, com lotação junto a 
Secretaria da Educação. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 08 de junho de 1982. 

ALTIVO LOPES 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  252, DE 08 1/E JUNHO DE 1982 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso 1„ do artigo 19, do 
Decreto n9  397, dc 17 de maio de 1982, e à vista do contido na 
Comunicação Externa n9  9980/82, da Secretaria da Educa-
ção, RESOLVE admitir CLI::,LIA BRANDÃO ALVARENGA 
CRAVEIRO para, sob o regime da Consolidação das Leis do 
Trabalho, exercer as funções do emprego de Orientador Edu-
cacional, a partir de 13 de maio de 1982, com lotação junto a 
secretaria da Educação. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 08 de junho de 1982. 

ALTIVO LOPES 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  253 DE 08 DE JUNHO DE 1982 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso I, do artigo 19, do 
Decreto n9  397, de 17 de maio de 1982, e à vista do contido 
nas Comunicações Externas n9s 5570 e 5635/82, da Secreta-
ria da Educação, RESOLVE admitir HELOISA HELENA 
MELO DE ALENCAR, a partir de 10 de maio de 1982 e MA-
RIA DE LOURDES MONTES, a partir de 17 de maio de 1982, 
para sob os regime da Consolidação das Leis do Trabalho, 
exercerem as funções do emprego de Supervisor Pedagógico, 
Nivel 7, com lotação junto a Secretaria da Educação. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 08 de junho de 1982. 

ALTIVO LOPES 
Secretário da Administração 
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61. José Eduardo Ganidas 	Aux.Ser.Div.S-1 

2. César Ricardo N.da Rocha. Desenhista N-5 

3. Sauer Rezende Guimaries 	Aux.Sar.Ada.N-1 

4. Marta Lúcia L.Magalhães 
	Ag.Adainist.N-4 

5. Darci Araõjo dos Santos 	Ag.de Vigi1.R-5 

6. Hilda Alves de Oliveira 
	

Ag.de Vigil.N-5 

7. Romario Alves da Rocha 
	

Ag.de Vigil.N-5 

8. Marcos de Souza Martins 	Au x.de Secret.W*3 

9. Viviane Vilela Neto 	Prof9 19 Grau W-3 

10. Edy Amaral de Brito 
	

Prof4 19 Grau N-3 

11. Edy Amaral de Brito 
	

Prof9 19 Grau N-3 

12. Edjlson Mendes de Masa 	Aux.Ser.Div.N-1 

13. Nara Neila das G.A.P1190V1ratri Prof9 19 Grau N-3 

14.deNn Angelina Soares 	Aux.Ser.Div. N-1 

Wpaalnondas Pélix da 611va Aux18ar.D1v. M-1 

19.05.82 
02.04.82 

29.04.42 

29.04.82 

03,05.62 
12.01042 

28.02:62 

.30.04.82 
31.03.82 

05.04.62 

05.04.62 

25.03.112 

418ÇOS.82 

22:03.82 

21.05.82 

Altivd 
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PORTARIA N92Q/,DE, 	DE JUNHO DE 1982.  

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, nc uso da campa 

tinia guri lhe it outorgada pelo inciso II, do artigo 19, 

do ~reto n9 397, de 17 de maio de 1'482, RESOLVE homulcgar 

a dispensa, sem justa causa, do pessoal, abaixo relacionad4 

regido pela Consolidação das Leis do Trabalho, a partir das 

datas • funções ali ~pacificado:: 

PORTARIA  No ,q55 ,DE op DE JUNHO DE 1982.  

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uno da exame 
téncia que lha é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, 

do Decreto n9 397, de 17 de maio de 1982, RESOLVI homolo - 
gar a dispensa, a pedido, do pessoal, abaixo relacionado , 

regido pela Consolidação das Laks do Trabalho, a partir ' 
das datas a funções ali especificadas: 

N9 'DE 	NOMES 	 EMPREGO 
	 DATA 

ORD. 	 DISPENSA 
N9 DE 	 DATA 
ORD. 	 SOMES 
	

EMPREGO 
	

DIIPQSA 

1. Raiarunda da Costa Cardoso Ag.Administ.N -4 	31.03.82 
2. Wilson Regar da Souza 
	Art.Marc.Carp.N-3 31.03.82 

3. Lacerda de Jesua Meireles Ag.Xdm1n0t.N-4 	29.05.82 

4. Edna ar Batista Moura 
	Aux.Serv.Div.N -1 25.03.82 

OS. Antonio Altivo de Oliveira Art.Mecinica N-2 11005.82 

6. Manoel amasia. da S.Moreira Prof9 B.Méd.N -5 	18.02.82 

7. Mona Elvira B. de Paria 	Prof9 19 Grau N-3 05.04.82 
OB. ~emir= Ana de Jesus 
	

Prof9 19 grau N-3 23.04.82 

09. SiIvania Mandes Borgas 	Prof9 19 gaau N-3 23.04.82 

ip. Iram, Maria N. de Almeida Prof9 19 grau N-3 23.04.82 
11. Marly da Paula C.Plorentino Prof9 19 grau N-3 23.04.82 

12. Loadroneta N. dos Santo@ 
	Prof9 E.Méd.N -5 	23.04.82 

13. Vanda !bani doa R.Calçado Aux.Serv.Div.N-1 23.04.82 

14. Maria Nalylr.: V11114 
	

B.Méd. N-6 23.04.82 

laadmiewho Augusto de Melo 
	

Prof9 Pra-Labore 13.04.82 

liftnalUOUParaira Talai 	Prof9 Ene.Méd.N -5 12.04.82 
PORTARIA M9 OÊ5Lpi 0  R  De Jun° DE 1!82. 

Ps 7"_.£21TeTARIA NO 	DE DE JUNHO DE 1982. 

N9 DE 	NOMES 	 EMPREGO 
	

DATA 
ORD. 	 DISPENSA JWDI 	

NOMES 
	 1224PREGO 
	

DATA 
OID. 	 DISPENSA 

17. Joaquim Antonio de Souza Prof9 Ena.Méd.N-5 21.05.82 

18. firo* dos Santos Paiva 	Aux.Serv.Div.N-1 13.05.82 

16. Adival Leal de Almeida 	Prof9 Pro-Labor. 
17. Silia Costa de Oliveira 	Aux.de uherlit.N-3 

01.04.82 

03.05.82 

CUSCPRA-SE • PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, aos 

de junho da 1962. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, som 
de junho de 1982. 
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PORTARIA N9  256, DE 07 DE JUNHO DE 1982 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso I, do artigo 19, do 
Decreto n9 397, de 17 de maio de 1982, e à vista do contido 
nas Comunicações Externas nos 9833 e 9834/82, da Secreta-
ria da Educação, RESOLVE achnitir ELÇA PAULINO DOS 
SANTOS, MARIA DE FÁTIMA CARDOSO LICIO, a partir de 
27 de maio de 1982, para, sob o regime da Consolidação das 1  
Leis do Trabalho, exercerem as funções do emprego de Pro-
fessor de 19  grau, de 19  a 49  série MA-1104, Nível 3, com lota-
ção 

 
 junto à Secretaria da Educação. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

nos 07 de junho de 1982. 	' 

ALTIVO LOPES 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  257 DE 11 DE JUNHO DE 1982 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso I, do artigo 19  do 

Decreto n9  397, de 17 de maio de 1982, RESOLVE admitir 
GERCYA BEATRIZ MAMEDE DE CASTRO para, sob o regi-
me da Consolidação das Leis do Trabalho, exercer as funções 
do emprego de Agente Administrativo, Nível 4, a partir de 14 
de maio de 1982, com lotação junto à esta Secretaria. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 11 de junho de 1982. 

ALTIVO LOPES - Secretário da Administração 

PORTARIA N9  258 DE 11 DE JUNHO DE 1982 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso I, do artigo 19, do 
Decreto n9  397, de 17 de maio de 1982, RESOLVE admitir 
JAYRO DE OLIVEIRA para, sob o regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego de Auxiliar 
de Serviços Diversos, "C", SO-504, Nível 1, a partir de 14 de 
maio de 1982, com lotação junto à esta Pasta. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 11 de junho de 1982. 

ALTIVO LOPES - Secretário da Administração 

PORTARIA N9  259 DE 11 DE JUNHO DE 1982 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso I, do artigo 19, do 
Decreto n9  397, de 17 de maio de 1982, RESOLVE admitir 
MARIANO LUIZ DA SILVA para, sob o regime da Consolida-
ção das Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego de 
Agente de Vigilância, Nível 3, a partir de 19  de maio de 1982, 
com lotação junto à esta Pasta. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 11 de junho de 1982. 

ALTIVO LOPES - Secretário da Administração 

PORTARIA N9 260 DE I1 DE JUNHO DE 1982 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso I, do artigo 19  do 
Decreto n9  397, de 17 de maio de 1982, RESOLVE admitir JO-
SÉ TÉRCIO CARDOSO MOREIRA para, sob o regime da Con-
solidação das Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego 
de 'Auxiliar de Serviços Diversos "C", 50-504, Nível 1, a par-
tir de 13 de maio de 1982, com lotação junto à esta Secretaria. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 11 de junho de 1982. 

ALTIVO LOPES - Secretário da Administração 

PORTARIA N9 261 DE 11 DE JUNHO DE 1982 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso I, do artigo 19, do 
Decreto n9  397, de 17 de maio de 1982, RESOLVE admitir 
EDSON FRANCISCO ALVES para, sob o regime da Consolida-
ção das -Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego de 
Auxiliar de Serviços Diversos, "C", SO-504, Nivel 1, a partir 
de 13 de maio de 1982; com lotação .junto a esta Pasta. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

Aos 11 de junho de 1982. 

ALTIVO LOPES - Secretário da Administração 

PORTARIA N9  262 DE 11 DE JUNHO DE 1982 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso I, do artigo 19, do 
Decreto n9  397., de 17 de maio de 1982, RESOLVE admitir 
MARIA APARECIDA DE FREITAS para sob o regime da Con-
solidação das Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego 
de Auxiliar de Serviços .  Diversos, "C", SO-504,.Nível 1, a pr.r-
tir de 13 de maio de 1982, com lotação junto a esta Pasta 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 11 de junho de 1982. 

ALTIVO LOPES - Secretário da Administração 

PORTARIA N9  263 DE 11 DE JUNHO DE 1982 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, nó uso da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso I, do artigo 19, do 
Decreto n9  397, de 17 de maio de 1982, RESOLVE admitir 
BONFIM NASCIMENTO DA CUNHA para, sob o regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho, exercer as funções do em-
prega de Auxiliar de Serviços Diversos "C", SO-504, Nível 1, a 
partir de 14 de maio de 1982, com lotação junto a esta Secre-
tária. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 11 de junho de 1982. 

ALTIVO LOPES - Secretário da Administração 

PORTARIA N9  264 DE 11 DE JUNHO DE 1982 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso I, do artigo l 9, do 
Decreto n9  397, de 17 de maio de 1982, RESOLVE admitir 
VIRGINIA FÁTIMA RODARTE para, sob o regime da Consoli-
dação das Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego de 
Agente Adminiárativo, Nível 4, a partir de 06 de maio de 
1982, com lotação junto a esta pasta. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 11 de junho de 1982. 

ALTIVO LOPES - Secretiirk, da Administração 

PORTARIA N9  265 DE 11 DE JUNHO DE 1982 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso I, do artigo 19 do 
Decreto n9  397, de 17 deM.  aio de 1982, RESOLVE admitir 
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NANCY MOHN DE CASTRO para, sob ❑ regime da Consolida-
ção das Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego de 
Auxiliar de Serviços Diversos "C", SO-504, Nível I, a partir 
de 13 de maio de 1982, com lotação junto a esta Pasta. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 11 de junho de 1982. 

ALTIVO LOPES - Secretário da Administração 

PORTARIA N9  266 DE 11 DE JUNHO DE 1982 

❑ SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso I, do artigo 19, do 
Decreto n9  397, de 17 de meio de 1982, RESOLVE admitir 
ANGELO RIBEIRO VICTOY iiara, sob o regime da Consolida-
ção das Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego de 
Auxiliar de Serviços Diversos "C",. SO-504, Nível 1, a partir 
de 14 de maio de 1982, com lotação junto à Secretaria da Ad-
ministração., 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 11 de junho de 1982. 

ALTIVO LOPES - Secretário da Administração 

PORTARIA Ne 267 DE 1 1 DE JUNHO DE 1982 

O SEC:a:TM-110 DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso I, do artigo 1 9, do 
Decreto n9 397, de 17 de maio de 1982, RESOLVE admitir 
ELIANE APARECIDA BARBOSA para, sob o regime da Con-
solidação das Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego 
de Auxiliar de Serviços Diversos, "C", SO-504, Nível 1, a par-
tir de 13 de maio de 1982, com lotação junto a esta Secreta-
ria. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 11 de junho de 1982. 

ALTIVO LOPES - Secretário da Administração 

PORTARIA N9  268 DE I I DE JUNHO] DE 1982 

O SECRETÁRIO 1)A ADMINISTRAÇÃO, no UE0 da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso I, do artigo 19, do 
Decreto n9  397, de 17 de maio de 1982, RESOLVE admitir 
ORLANDINA MARTINS DOS SANTOS MESSIAS para, sob o 
regime da Consolidação das Leis do Trabalho, exercer as fun-
ções, do emprego de Agente Administrativo, Nível 4, a partir 
de 18 de maio de 1982, com lotação junto à Secretaria da Ad-
ministração. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GAbiNETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 11 de junho de 1982. 

ALTIVO LOPES - Secretário da Administração 

PORTARIA Ne 269 DE 11 DE JUNHO DE 1982 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso I, do artigo 19  do 
Decreto n9 397, de 17 de maio de 1982, RESOLVE admitir RE-
G1NAMAR PINTO E SILVA para, sob o regime da Consolida-

i ção das Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego de 
Auxiliar de Serviços Diversos "C", 50-504, Nível 1, a partir 
de 13 de maio de 1982, com lotação junto a esta Pasta. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 11 de junho de 1982. 

ALTIVO LOPES - Secretário de Administração 

PORTARIA N9  270 DE 11 DE JUNHO DE 1982 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso 1, do artigo 19-cio 
Decreto n9  397, de 17 de maio de 1982, RESOLVE admitir 
ADELMIR ARRAIS DE MORAIS para, sob o regime da Conso-
lidação das Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego 
de Auxiliar de Serviços Diversos "C', SO-504, Nível 1, a par-
tir de 13 de maio de 1982, com lotação junto a esta Secretaria. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 11 de junho de .1982. 

ALTIVO LOPES - Secretário da Administração 

PORTARIA N9 271 DE 11 DE JUNHO DE 1982 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso I, do artigo 19, do 
Decreto n9  397, de 17 de maio de 1982, e à vista do contido na 
Comunicação Externa n9  9878/82, da Secretaria da Educa-
ção, RESOLVE admitir EDINÊ DANIEL DA SILVA para, sob o 
regime da Consolidação das Leis do Trabalho, exercer as fun-
ções do emprego de Professor de 19 Grau, de 19  a ' séries, 
MA-1104, Nível 3, a partir de 04 de .junho de 1982, com lota-
ção junto à Secretaria da Educação. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 11 de junho de 1982. 

ALTIVO LOPES - Secretário da Administração 

PORTARIA Ne 272 DE 1 1 DE JUNHO DE 1982 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso I, do artigo 19, do 
Decreto ne 397, de 17 de maio de 1982, e à vista do contido na 
Comunicação Externa ne 9876/82, da Secretaria da Educa-
ção, RESOLVE admitir SEBAStIANA ALVES DE OLIVEIRA 
para, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, 
exercer as funções do emprego de Auxiliar de Serviços Diver-
sos "C'', SO-504, Nivel 1, a partir de 04 de junho de 1982, 
com lotação junto a Secretaria da Educação. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 11 de junho de 1982. 

ALTIVO LOPES 
Secretário da Administração 

PORTARIA Ne 273 DE 11 DE JUNHO DE 1982 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso I, do artigo 19, do 
Decreto ne 397, de 17 de maio de 1982, e a vista do contido 
nas Comunicações Externas nes 9895, 989], 9896 e 9863/82,_ 
da Secretaria da Educação, RESOLVE admitir D IONE FER7 
NANDES VIEIRA, FLORISN1UNDA GOMES e MARLENE DE 
FÁTIMA MENDES, a partir de 04 de junho de 1982, NILGESA 
ANES REGINO, a partir de 07 de junho de 1982, para, sob o 
regime da Consolidação das Leis do Trabalho, exercer as fun-
ções do emprego de Auxiliar de Secretaria, Nível 3, com lota-
ção junto a Secretaria da Educação. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 11 de junho de 1982. 

ALTIVO LOPES 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  275 DE II DE JUNHO DE 1982 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso I, do artigo 19, do 



Decreto n9  397, de 17 de maio de 1982, RESOLVE admitir TU-
LIO DE BARROS para, sob o regime da Consolidação das Leis 
do Trabalho, exercer as funções do emprego de Auxiliar de 
Serviços Diversos "C", SO-504, Nivel 1, a partir de 09 de ju-
nho de 1982, com lotação junto a esta Secretaria. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

áos 11 de junho de 1982. 

ALTIVO LOPES 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  276 DE 11 I)E JUNHO DE 1982 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso I, do artigo 19, do 
Decreto n9  397, de 17 de maio de 1982, RESOLVE admitir 
NEIDE SILVA para, sob o regime da Consolidação das Leis do 
Trabalho, exercer as funções do emprego de Auxiliar de Servi-
ços Administrativos, Nivel 1, a partir de 13 de maio de 1982, 
com lotação junto a esta Secretaria. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 11 de junho de 1982. 

ALTIVO LOPES 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  277 DE 11 DE JUNHO DE 1982 

O SECRETÁRIO DA ADNIINISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso I, do artigo 19, do 
Decreto n9  397, de 17 de maio de 1982, RESOLVE admitir 
HELIO RODRIGUES para, sob o regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego de Auxiliar 
de Serviços Diversos "C", SO-504, Nivel 1, a partir de 13 de 
maio de 1982, com lotação junto a esta Pasta. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos II de junho de 1982. 

ALTIVO LOPES 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  278 DE 11 I)E JUNHO DE 1982 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso I, do artigo 19, do 
Decreto n9 397, de 17 de maio de 1982, RESOLVE admitir 
TERESINHA MOREIRA NEVES para, sob o rc4-ime da-Conso-
lidação das Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego 
de Auxiliar de Serviços Diversos "C", SO-504, Nivel 1, a par-
tir de 17 de maio de 1982, com lotação junto a secretaria da 
Administração. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTAAÇÃO, 

aos I I de junho de 1982. 

ALTIVO LOPES 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  279, DE 11 DE JUNHO DE 1982 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso I, do artigo 19  do 
Decreto n9  397, de 17 de maio de 1982, RESOLVE adrintir 
AMÉLIA DE ALMEIDA MARQUES, para sob o regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho, exercer as funções do em-
prego de Auxiliar de Serviços Diversos; "C", SO-504, Nível 1, 
a partir de 09 de junho de 1982, com lotação junto a esta Pas-
ta. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 1 I de . junho de 1982. 

ALTIVO LOPES 
Secretário da Administração 
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PORTARIA N9  280 DE 11 DE JUNHO DE 1982 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe é outorgada pelo incisai, do artigo 19, do 
Decreto n9  397, de 17 de maio de 1982, RESOLVE admitir 
ADAIR PEREIRA SILVA para, sob o regime da Consolidação 
clã Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego de Agen-
te de Vigilância, Nível 3, a partir de 13 de maio de 1982, com 
lotação junto a Secretaria da Administração. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE 
GABINETE-DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 11 de junho de 1982. 

ALTIVO LOPES 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  281, DE 11 DE JUNHO DE 1982 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe é outorqida p?lo inciso I, do artigo i9, do 
Decreto.  n9  397, de 17 de maio de 1982, RESOLVE admitir 
ANDREA MARIA SILVA E SOUZA PAVAN, para, sob o regi-
me da Consolidação das Leis do Trabalho, exercer as funções 
do emprego de Agente Administrativo, Nivel 4, a partir.  de 05 
de maio de 1982, Com lotação junto á esta Pasta. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

os 11 de junho dc 1982. 

ALTIVO LOPES 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  282, DE II DE JUNHO DE 1982 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso I, do artigo 1 9, do 
Decreto n9  à97, de 17 de maio de 1982, RESOLVE admitir 
MARISIA MENDES FERREIRA, para sob o regime da. Conso-
lidação das Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego 
de Auxiliar de Serviços Diversos, "C", SO-504, Nivel 1, a par-
tir de 13 de maio de 1982, com lotação junto a esta Pasta. 

CUN1PRA-SE e PUBLIQUE-SE 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 11 de junho de .1982. 

ALTIVO LOPES 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9 283, DE 11 DE JUNHO DE 1982 

O SECRETÁRIO DA ADM INISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso 1, do artigo 19, do 
Decreto n9  397, e 17 de maio de 1982, RESOLVE adr,iiir, MA-
RIA OTAM IDES DE ALMEIDA CRUZ, para, sob o regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho, exercer as funções do em-
prego de Auxiliar de Serviços Diversos, "C", 50-504, Nível 1, 
a partir de 13 de maio de 1982, com lotação junto a esta Pas-
ta. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 11 de maio de 1982. 

ALTIVO LOPES 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9..284, DE II DE JUNHO DE 1982 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso I, do artigo 19, do 
Decreto n9 397, de 17 de maio dc 1982, RESOLVE admitir 
MAIZA FREITAS COSTA MELO, para, sob o regime da Con-
solidação das Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego 
de Auxiliar de Serviços DiN ersos, 	SO-504, Nivel I, a par- 



de Pessoal da CON1LUZ, ora à disposição desta Prefeitura, 
junto a esta Secretaria. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 11 de junho de 1982. 

ALTIVO LOPES 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9 290, DE 11 DE JUNHO DE 1982 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da com-
petência que lhe é outorgada pelo inciso I, do artigo 19, do De-
creto n9  397, de 17 de maio de 1982, RESOLVE admitir MA-
RIA AMÉLIA DE MELO, para, sob o regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego de Auxi-
liar de Serviços 'Administrativos, Nivel 1, a partir de 13 de 
maio de 1982, com lotação junto a esta Pasta. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SIE 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 11 de junho de 1982. 

ALTIVO LOPES 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  291, DE 11 DE JUNHO DE 1982 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da com-
petência que lhe é outorgada pelo inciso 1, do artigo 19, do De-
creto n9  397, de 17 de maio de 1982, RESOLVE admitir AN-
GELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE para, sob o regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho, exercer as funções do em-
prego de Agente Administrativo, Nivel 4, a partir de 14 de 
maio de 1982, com lotação junto à Secretaria da Administra-
ção. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 11 de junho de 1982. 

ALTIVO LOPES 
Secretário da. Administração 

PORTARIA N9 292, DE 11 DE JUNHO DE 1982 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da com-
petência que lhe é outorgada pelo inciso I, do artigo 1 9, do De-
creto n9  397, de 17 de maio de 1982, RESOLVE admitir EDI-
CLE lA COELHO RODRIGUES para, sob o regime da Consoli-
dação das Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego de 
Agente Administrativo, Nivel 4, a partir de 14 de maio de 
1982, com lotação junto à Secretaria da Administração. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 11 de junho de 1982. 

ALTIVO LOPES 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9 293, DE 11 DE JUNI10 DE 1982 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da com-
petência que lhe é outorgada pelo inciso I, do artigo lo., do De-
creu; riQ 397, de 17 de maio de 1982, RESOLVE admitir MAU-
RO CÉSAR DA PAZ E SOUZA, para. sob o regime da Consoli-
dação das Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego de 
Auxiliar de Serviços Diversos, "C", SO-504, Nível 1, a partir de 
08 de junho de 1982, com lotação junto a esta Pasta. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRA-

ÇÃO, aos 11 de junho de 1982. 
ALTIVO LOPES 

Secretário da Administração 

a 
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iir de 13 de maio de 1912, com Iota.».o .v.1111.43 a esta Pasta. 
CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 
GABINETE DO SECRETÁRIO I)A ADMINISTRAÇÃO, 

aos 11 de junho de 1982. 

ALTIVO LOPES 
Secretário da .Administração 

PORTARIA N9  285, DE 11 DE JUN110 DE 1982 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso 1, do artigo 19, do 
Decreto ri9  397, de 17 de maio de 1982, RESOLVE admitir 
TARSO MOREIRA CARVALHO para, sob o regime da Conso-
lidação das Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego 
de Auxiliar de Serviços Administrativos, Nivel 1, a partir de 17 
de maio de 1')82, com lotação junto a esta Pasta. 

CUMPRA-SE E P1. BLIQL E-SE 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 11 de . junho de 1982. 

ALTIVO LOPES 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9 286, DE 11 1)E JUN110 DE 1982 

O SEGRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso 1, do artigo 19, do 
Decreto n9  397, de 17 de maio de 1982, RESOLVE admitir 
OTA \ 10 DE OLIVEIRA para, sob o regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho, exercer as !Unções do emprego de Moto-
rista Nivel 6, a partir de 15 de maio de 1982, com lotação jun-
to a esta Secretaria. 

CUNIPRA-SE E PLBLiQL 
GABINETE DO ilf.,C1.11 	!lie) DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 11 de junho de 1982. 

ALTI' O LOPES 
Secretário da Administração 

PORTARIA N 9  287 DE 11 iW JUNHO DE 1982 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe é outorgada pelo inciso 1, da artigo 1 9, do 
Decreto n9  397, de 17 de maio de 192, 11.1..SOL! E admitir 
AUGUSTA BISPO DOS SAN .FOS para, sob o regime da Coleio-
Iidação das Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego 
de Auxiliar de Serviços Diversos -C-. 50-504, 	1, a par- 
tir de 17 de maio de1982,   com lotação junto a esta'Seeretaria. 

CUNIPRA-SE E P1 13LIQ1E-SE 
GABINETE DO SECRETÁRIO 1)A ADMINISTRAÇÃO, 

aos 11 de junho de 1982. 

ALTIVO LOPES 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  288 DE 11 DE JUNII0 I) 1982 

O SECRETÁRIO DA ADMINiSTRAÇÃ.T.', no uso da 
competência que lhe é outorgada. pelo inciso 1, cio artigo 19, do 
Decreto n9 397, de 17 de maio de 1982, RESOLVE admitir 
CLEUMAR FERtiFIRA DA SILVA para, sob o regime da Con-
solidação das Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego 
de Auxiliar de Serviços Diversos, "C", SO-501, Nivel 1, com 
lotação junto a esta Pasta. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 
GABINETE DO SECRETARIO) DA ADMIN ['RAÇÃO, 

aos 11 de junho de 1982. 

ALTIVO, LOPES 
Secretário di. Admiistração 

••■•■•■•■1■=1.1■■ 

PORTARIA N9  289, DE 11 DE JUNHO DE 1982 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais. RESOLVE lotar, a partir desta data a 
servidora MARIA L.0 CARMO DA ROCHA 3 MARTINS ocu-
pante do emprego de Auxiliar de Escritório, Nível 6, do Quadro 
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PORTARIA 1V9  294, DE 11 DE JUNHO DE 1982 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da com-
petência que lhe é outorgada pelo inciso I, :io artigo 19, do De--• 
ereto n9  397, de 17 de maio de 1982, RESOLVE admitir PAU-
LIMIRA PAULA RODRIGUES para, sob o reúne da Consoli-
dação das Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego de 
Auxiliar de Serviços Administrativos, Nível 1, a partir de 14 de 
maio de 1982, com lotação junto a esta Pasta. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 11 de junho de 1982. 

ALTIVO LOPES 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  295, DE Ti I DE JUNHO DE 1982 

O SECRETÁRIO VA ADMINISTRAÇÃO, no uso da com-
petência que lhe é outorgada pelo inciso 1, do artigo 19, do De-
creto n9  397, de 17 de mdio de 1982, RESOLVE admitir PE-
TERSON BATISTA CRUZ para, sob o repinte da Consolidação 
das Leis do Trabalho, exercer as funções do emprego de Aget:. 
te Administrativo, Nível 4, a partir de 14 de maio de 1982, com 
lotação junto a esta Pasta. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETA/C-O Dal ADMINISTPAÇÃO, 

aos 11 de junho de 1982. 

ALTIVO LOPES 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  297, DE 14 DE JUNHO DE 1982 

O SEERKIÁR10 DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da com-
petência que lhe é outorgada pelo inciso II, do artigo 19, do De-

creto n9  397, de 17 d.: maio de 1982, e à Jista do contido na 
Comunicação Extewa n9  9870182, da Secretaria da -Voca-
ção, RESOLVE admitir ADELICE JULIA ROCL 4 para, sob o 
regime da Consolidação das Leis cli5 Trabalho exercer as fun-
ções do emprego de Auxiliar de Serviços Diversos "C", SO-
504, Nível 1, a par ̀ ir dr 01 de junho de 1982, com lotação jun-
to à Secretaria dai Educação. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 14 de junho de 1982. 

ALTIVO LOPES 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9` 298, DE 14 DE JUNHO DE 1982 

O SECRETARb DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da com-
petência que lhe é o,ttorgadá pelo inciso 11, do artigo 19, do De-
creto n9  397, de 17 de rri:áiu de 1982, RESOLVE admitir LEO-
NiDllt MARTINS DE ABAL:JO para, sob o regime da Consoli-
dação das Leis do Trabalho,exercer as  funções do emprego de 
Auxiliar de Serviços Admtnistrativas:, .Nível 1, a partir de 08 de 
junho de 1982, com lotae,:ii.) junto a esta Secretaria'. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUe.-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 14 de junho de 1982. 

ALTIVO LOPES 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  396, DE 14 DE JUNHO DE 198.2 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da com-
petência que lhe é outorgada pela alínea "a", do inciso III, do 
artigo 19, do Decreto n9  7, de 17 de maio de 1982, RESOL- 
VE designar a sertíd 	LEL ELIAS DAHER, ocupante do 
emprego de Professor 	° Grau, de 19  à 49  Séreies, MA- 
1104, Nível 3, parapoàrft's stituição, exercer, cumulativamen- 

te, a fração de Professor 	a 49  Séries, MA- 
1104, Uivei 5, durante o período de 22 de março a 23 de, unho 
de 1982, em decorrência do afastamento legal e tenzporãrio da 
titular JUDITH FERNANDES SM 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTPAÇÃO, 

aos 14 de junho de 1982. 

ALTIVO LOPES 
Secretário da Administração 

PORTARIA N9  526, DE 04 DE JUNHO DE 1982 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE dispensar, a pedido, o servidor MARCO AN-
TONIO CARNEIRO, Assistente de Serviços Financeiros, Nível 
6, lotado na Secretaria de Finanças, do emprego de confiança 
de Assessor, Nível 5, a partir de 19  de junho de 1982. . 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÁN14, aos 04 dias do 

mês de junho de 1982. 

GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N9 527 DE 04 DE JUNHO DE 1982 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE designar o servidor MARCO ANTONIO 
CARNEIRO, Assistente de Serviços Financeiros, Nivel 6, para 
exercer a função de confiança de Chefe do Núcleo de Inscrição 
e Lançamento, da Coordenadoria da Receita Tributária, da Se-
cretaria de Finanças, a partir de 19  de junho de 1982. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÁNIA, aos 04 de ju-

nho de 1982. 

GOIANÉSIO FERREIRA LIXAS - Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N9  528 DE 04 DE JUNHO DE 1982 

O PREFEITO DE GOIÁNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido na Comunicação Externa n9  
1455/82, da Secretaria da Administração, RESOLVE dispen-
sar a servidora MARIA ALENCAR VIEIRA, ocupante do em-
prego de Professor do Ensino Médio, de 19  e 29  Graus "A", 
MA-1105, Nivel 6, da função de confiança de Diretor da Esco-
la Municipal de 19  Grau "Alice Coutinho", W' categoria, da Se-
cretaria da educação, a partir de 10 de maio de 1982. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias 

do mês de junho de 1982. 

GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS - Prefeito de Goiânia 

PORTARIA No. 529 DE 04 DE JUNHO DE 1.982 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido na Comunicação Externa n9  
1455/82, da Secretaria da Administração, RESOLVE desig-
nar a servidora MARIA QUINTINO LE MELO, ocupante do 
emprego de Professor do Ensino Médio, de 19  e 29  Graus "A", 
MA-1105, Nivel 6, para exercer a função de confiança de Dire- 
tor da Escola Municipal de 19  Grau "Alice Coutinho" 	cate- 
goria, da Secretaria da Educação, a partir de 10 de maio de 
1982. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias 

do mês de junho de 1982. 

GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS - Prefeito de Goiânia 
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PORTARIA N9  530 DE 07 DE JUNHO DE 1982 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido na Comunicação Externa n9  
1490182, da Secretaria da Administração. RESOLVE desig-
nar a servidora MARLENE RODRIGUES RIBEIRO, ocupante 
do emprego de Professor do Ensino Médio, de 19  e 29  graus 
"A", MA-1 105, Nível 6, para erercer a função de confiança de 
Vice-Diretor da Escola Municipal de 19 grau, de 19  a 49 séries, 
"João Braz", 39  Categoria, da Secretaria da Educação, 4  par-
tir de 1 1 de maio de 1982. 

CUMPRA-SE e PI. B1.1Q1. E-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 07 dias 

do més de junho de 1982. 

GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS - Prefeito de Coiânie 

PORTARIA N9  531 DE 07 DE JUNHO DE 1982 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à wista do contido na Comunicação Externa n9  
1490/82, da Secretaria da Administração, RESOLVE dispen-
sar a servidora LAURA MARIA DE JESUS, ocupante do em-
prego de Professor de 19  grau, de 19  a 49  séries, IRIA-1104, 
Nível 3, da função de confiança de Vice-Diretor da Escola Mu-
nicipal de 1 9  grau, de 1 9  a 49  séries, "João Braz", 39  catego-
ria, da Secretaria da Educação, a partir de 14 de maio de 
1982. 

CUMPRA-SE e P1 BLIQI. E-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 07 dias 

do mês de junho de 1982. 

GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS - Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N9 532 DE 07 DE JUNHO DE 1982 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido na Comunicação Externa n9  
1445/32, da Secretaria da Administração; RESOLVE dispn-
sar a servidora ELZA DE FÁTIMA DE CARVALHO, ocupante 
do emprego de Professor do Ensino Médio, de 19 e 29- graus 
"A", MA-1105, Nível 6, da função de confiança de Vice-
Diretor da Escola Municipal de 19 grau, de 19  a 89  séries, "Ge-
ralda de Aquino", 29 categoria, da Secretaria da Educação, a 
partir de 13 de abril de 1982. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 07 dias 

do mês de junho de 1982. 

GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS - Prefeito de Goiânia 

da Secretaria da Administração, RESOLVE designar a servi-
dora MARIANA DE SOUZA TELES E FREITAS, ocupante do 
emprego de Professor de 19 grau, de 1 9  a 49  séries, MA-1 104, 
Nível 3, para exercer a função de confiança de Secretário Ge-
ral da Escola Municipal de 19 grau "Jardim das Esmeraldas", 
39  categoria, da Secretaria da Eduéaçào, a partir de 19  de 
maio de 1982. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 07 dias 

do mês de junho de 1982. 

GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS - Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N9  535 DE 07 DE JUNHO DE 1982 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido na Comunicação Externa n9 
1503/82, da Secretaria da Administração, RESOLVE desig-
nar o servidor ALBERTO RIBEIRO DO CARMO, ocupante do 
emprego de Profeessor do Ensino Médio, de 19  e 29  Graus "A", 
MA-1105, Nível 6, para exercer a função de confiança de Se-
cretário Geral da Escota Municipal de 19 Grau "João Braz", 
39  categoria, da Secretaria da Educação, a partir ae 14 de 
maio de 1982. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 07 dias 

do mês de junho de 1982. 

GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N9  536 DE 07 DE JUNHO DE 1982 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido na Comunicação Externa n9  
1460/82, da Secretaria da Administração, RESOLVE dispen-
sar as servidoras JOANA ROSA DE ALMEIDA, Professor de 
1 9  Grau, de 19  a 49  séries, MA-1104, Nível 3, e RITA CORA-
CIABA COSTA PARREIRA, professor do Ensino Médio, de 1 9  e 
29  Graus "B", MA-1105, Nível 5, das funções de confiança de 
Vice-Diretor da Escola Municipal de 19  Grau, de 1 9  a 89 séries, 
"Izabel Espiridião Jorge", 39  categoria,da.Secretaria da Edu-
caçjin, a partir de 14 de abril de 1982. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 07 dias 

do mês de junho de 1982. 

GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS - Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N9  537 DE 07 DE JUNHO DE 1982 
PORTARIA N9  333 DE-  07 DE JUNHO DE 1982 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido na Comunicação Externa n9  
1445/82, da Secretaria da Administração, RESOLVE desig-
nar a servidora ELZA DE FÁTIMA DE CARVALHO, ocupante 
do emprego de Professor do Ensino Médio, dc 19  e 29  graus 
"A", MA-1105, Nível 6, para exercer a função de confiança de 
Vice-Diretor da Escola Municipal de 19 grau, de 19 a 49 séries, 
"Lions Club Bandeirantes", 39 categoria, da Secretaria da 
Educação, a partir de 13 de abril de 1982. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 07 dias 

do mês de junho de 1982. 

GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS - Prefeito de Goiânia 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido na Comunicação Externa n9 
1504/82, da Secretaria da Administração, RESOLVE desig-
nar a servidora MARIA DA PENHA DE JESUS PEREIRA, 
ocupante do emprego de Auxiliar de Secretaria, MA-1103, 
Nível 3, para exercer .a ftinção de confiança de Secretário Ge-
ral da Escola Municipal de 19  Grau "Paulo T. dc Mendonça". 
39  categoria, da Secretaria da Educação, a partir de 19  de 
maio e 1982. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 07 dias 

do mês de junho de 1982. 

GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS - Prefeito de Goiânia 

PORTARIA No. 538 DE 07 DE JUNHO DE 1982 
PORTARIA N9  334 DE 07 DE JUNHO DE 1982 

O PREFEITO DE COIANIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido na Comunicação Externa 1444/82, 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido na Comunicação Externa n9 
1462/82, da Secretaria da Administração, RESOLVE dispen- 
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sar a servidora ANTONIA SODHÊ SILVA, ocupante do empre-
go de Professor de I Y Grau de 14  a 44  séries, MA-1.104, Nível 
3, da função de confiança de Vice-Diretor da Escola Municipal 
de 1 4  Grau, de 14  a 89  séries -Maria Helena Batista Bretas", 
21* categoria, da Secretaria da Educação, a partir de i9  de F.,  
vereiro de 1982. 

CUMPRA-SE e PIBLIQI7E-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos°, dias 

do mês de junho de 1982. 

GO1ANÉSIO FERREIRA LUCAS - Prefeito de Goiânia 

PORTARIA No. 539 DE 07 DE JUN110 DE 1982 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no usei de suas atribuições 
legais e à vista do contido na Comunicação Externa n. 
1462/82, da Secre'itria da Administração, RESOLVE desig-
nar a servidora DIVA DE SOUZA BATISTA, ocupante do em-
prego de Professor de 1 o. Grau, de la. a 4a. séries, MA-1104, 
Nível 3, para exercer a função de confiança de Vice-Diretor da 
Escola Municipal de I a. Grau, da la. a 8a. séries, "Maria Helena 
Batista Breias", 2a. categoria, da Secretaria da Educação, a 
partir de 14  de fevereiro de 1982. 

CUMPRA-SE e PUBUQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 07 dias 

do mês de junho de 1.982. 

GOIANÉSIO FERRE1RA LUCAS - Prefeito de Goiânia 

CONTRATO NY 42/82 

Contrato de Empreitada entre o MU N lel PIO DE 
GOIÂNIA e a CO\IPA\ - COMPANHIA DE PA-
VIMENT,t\ÇÃ(3 1)0 N1UNICÍPI0 DE GOIÂNIA. 

1. P REÁN1BU LO 
1.1 CONTRATANTES: Município de Goiânia, a seguir de-

nominado Município, e CON1PAV,- Companhia de Pavimenta-
ção do Município de Goiânia, sociedade anônima, com sede na 
Rua 28 114 86, Setor Oeste, nesta Capital, CGC (N1h- ) nu 
02756435/0001-96, inse. est. ilY 10 114524.1, designada 
aqui como COMPAV. 

1.2 LOCAL E DATA: Lavrado e assinado em Goiânia Ca-
pital do do Estado de Goiás, no Gabinete do Prefeito Municipal 
de Goiânia, à Praça Cívica n. 5, aos 31 dias do mës de maio do 
ano de hum mil, novecentos e oitenta e dois (1982). 

1.3 REPRESENTANTES: Representa o Nlurticipio de 
Goiânia o Chefe do Poder Executivo, 1)r. GOIANÉSIO 
BEIRA LUCAS, assistido pelo Procurador Geral do Município. 
Dr. CARLOS HERCÍLIO DE CAMPOS CURADO, e a COM-
PAV é representada, neste ato, pelos Diretores Presidente, 
Eng. CLÁUDIO AQUINO MOURA; e de Engenharia Eng. EU-
RI1EDES CNEIO DE ABREU MOURA. 

1.4 FUNDAMENTO DO CONTRATO: Este contrato de-
corre do Convênio firmado entre o N1UNICI.P10 e a COMPAV 
em 25.04.80. 

2. CLÁLSULA PRIMEIRA - 1)() OBJETO 
2.1 NATUREZA DOS SER\ IÇOS E FORMA DE SUA 

EXECUÇÃO: O objeto deste contrato é a execução de pavimen-
tação, asfáltica, compreendendo a Rua T-63 (entre a Rua 85 e 
Praça Circular), no Setor Pedro Ludovico, Terminal Rodoviá-
rio - Praça do Trabalhador, no Setor Central, Av. J (entre Av. 
136 e Rua 12) e Rua 12 (entre Av. J e Rua 109) no Jardim 
Goiás, Ligação entre os Conjuntos Arutimi 1 e 11, Av. Bruxelas 
(entre Av. Buenos Aires e Rio Meia Ponto, no Setor :Moraes -
Parque Industrial. Praça Cívica, no Setor Central, Rua Clari-
mundo l'ernatides, no Jardim Califórnia, Ru. Salvador, no 
Jardim Guanabara, e Av. Santos Durnont até viela entre o Hos-
pital Adauto I3otelho e Pronto Socorro Psiquiátrico, Av. Coro-
nel Cosmo, na Vila Nova, todos nesta Capital, conforme orça-
mentos em anexo. 

"‘1111~~1~•~11111~1. 

2.2 NORMAS TÉCN I CAS-r-MATERIAIS „ E MÃO-DE-
OBRA: A COMPAV obriga-se a executar os serviços descritos 
no item anterior, de acordo com as melhores normas técnicas 
especificas e empregando materiais de boa qualidade, podendo 
executar os serviços diretamente, através do pessoal de seu 
qyadro, ou indiretamente, através de empreitadas. 

2.3 FISCALIZAÇÃO: A fiscalização dos serviços será fei-
ta por engenheiros designados pelo NIUNICIP10, através da 
Secretaria interessada, obrigando-se a CONIPAV a facilitar, de 
modo amplo e completo, a ação dos fiscais, permitindo-lhes li-
vre acesso a todas as partes da(s) obra(s) e locais onde se en-
contrarem depositados materiais destinados aos serviços re-
feridus no presente contrato, comprometendo-se esta última a 
fazer as correções solicitadas pelo primeiro. 

3. CLÁUSULA SEGUNDA -- PRAZO 
3.1 PRAZO DE EXECUÇÃO: trino e cinquenta (150) 

dias, contados a partir do registro deste contrato no Egrégio 
Conselho de Contas. 

:3.2 PRORROGAÇÃO: O prazo previsto no item anterior 
poderá ser prorrogado por acordo entre as partes, quando 
houver razões supervenientes que motivem sua dilatação. 

4. CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO, 
PA.GAMENTO E DO1 AÇÕES 

4.1 VALOR DO CONTRATO, FORMA I ÉPOCAS DOS 
PAGAMENTOS: Pela execução da(s) obra(s) prevista(s) na 
Cláusula Primeira, o Município pagará à COMPAV a impor-
tãneia de Cr$ 200.766.971.29 (duzentos milhões, setecentos e 
sessenta e seis mil, novecentos e setenta e um cruzeiros e vinte 
e nove centavos), mediante a apresentação de faturas corres-
pondentes aos serviços efetivamente realizados. 

4.2 DOTAÇÃO: 0904 - 0:3.58.5751 - 013 - 4.1.1.0. obje-
to do Empenho nQ 004 de 06/05/82, no valor de Cr$ 
200.766.971,29 (duzentos milhões, setecentos e sessenta e seis 
mil, novecentos e setenta e uni cruzeiros e vinte e nove centa-
vos). 

5. CLÁUSULA QUARTA - SUB-EMPREITADAS 
5.1 Sempre que julgado conveniente, de acordo com a Fis-

calização. poderá a CON1PA' sub-empreitar trabalhos ou ser-
viços relativos à(s) obra(s) em curso. devendo, no caso, os 
:(justes de sub-empreitadas serem feitos nos termos da cláusu-
la Quarta do Convênio no preâmbulo ineneitmado. 

h. CLÁUSULA QUINTA - E0110 
6.1 ELEIÇÃO: Para dirimir todas as questões decorrentes 

da execução deste contrato, fica eleito o foro desta Capital, 
Goiânia. 

E, por assim estarem justos, combinados e contratados. 
assinam as partes. por seus representantes, este instrumento 
na presença das testemunhas abaixo, a tudo presentes. 

Goiânia. 31 de maio de 1982 

GOIANÉSIO FERREIRA LI. CAS 
Prefeito 

CARLOS HERCÍLIO DE CAMPOS CURADO 
Procurador Geral 

CLÁUDIO AQUINO MOURA 
Presidente da Compav 

EURiPEDES CNEIO DE ABREU MOURA 
Diretor de Engenharia da Compav 

TESTEMUNHAS: 

CONT'RA'I'() NY .1-1/82 

Contrato de Empreitada entre °MUNICÍPIO DE 
GOIÂNiA e a COMPAV - COMPANHIA DE PA-
\ IN1ENTAÇÃO DO N11NICÍPIO DE GOb-kNIA. 

1. P R EÁ NI 13 I. LO 
1.1 CONTRATANTES: Município de Goiânia, a seguir 

denominado Município. e CON1PAV - COMPANHIA DE PA1'1- 
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13 ENTAÇÃtr 	1L N 	P1U DE t.;‘ Ft k 	..ticiedade anóni- 

Ma, com sede na flua 28 n9 86. Setor Oeste, nesta Capital, CGC 
(MI-) n902756435/0001 - 96, insc. est. n9 10 1143241. desig-

nada aqui como COMPAV. 
1.2 LOCAL E DATA: Lavrado e assinado em Goiânia. 

Capital do Estado de Goiás, no C;abinete do Prefeito Municipal 
de Goiânia, à Praça Cívica iiV 5, aos 31 dias do mês de maio 
do ano de hum mil, novecentos e oitenta e dois (1982). 

1.3' REPRESENTANTES: Representa o Município de 
Goiânia o Chefe do Poder Executivo, Dr. GOIANÉSiO FER-
REIRA LUCAS, assistido pelo Procurador Geral do Município, 
1)r. CARLOS FIERCÍLIO DE CAMPOS CURADO, e a COM-
PA\ é representada, nesse ato pelos Diretores Presidente, Eme 
CLÁUDIO AQ1.1NO 1101 RA, e de Engenharia I._:ng9  EUR1PE-

DES CNER) 1)E ABREU MOI. RA. 
1.4 El N DA \l ENTO 1/)0 CONTRATO: Este contrato de-

corre do Convênio firmado entre o NIUNICÍPIO e a COMPAV 
em 23.1)4.80. 

2. CLÁUSU LA PRIMEIRA - DO OBJETO 
2.1 ‘„\ fl REZA DOS SER\ 1ÇOS E FORMA DE St:A 
ÇÃO: O objcto deste contrato é a reparação e manuten-

ção de pavimentos (tapa- buraco e remendo), nos locais a serem 
indicados pelo :111 N ICiPIO. compreendendo: toda a área pavi-
mentada do perímetro urbano do Município de Goiânia, num 
total de três mil metros cúbicos (3.000.001113) de remendo de 
base estabilizada e duas mil e oitocentas e oitenta toneladas 
(2.880,00 toa) de remendo de capa asfáltica, conforme orça-
mento Cm anexo. 

2.2 NORMAS TÉCNICAS, MATERIAIS E MÀO-DE-
OBRA: A (:ONIPAl obriga-se a executar os serviços descritos 
no item anterior, de acordo com as melhores normas técnicas 
especificas e empregando materiais dc boa qualidade, podendo 
executar os serviços diretamente, através do pessoal de seu 
quadro. ou indiretamente. através de empreitadas. 

2.3 FISCALIZAÇÃO: A liscalização dos serviços será 
Dita por engenheiros designados peio M LN ICI PIO, através da 
Secretaria interessada, obrigando-se a CONI PAI' a facilitar, de 
modo amplo e completo. a ação dos fiscais, permitindo-lhes li-
vre acesso a todas as partes da(s) obra(s) e locais onde se en-
contrarem depositados materiais destinados aos serviços refe-
ridos no presente contrato_compiontetendo-se esta Ultima a fa-
zer as correções solicitadas pelo primeiro. 

3. CLÃ I. St LA SEG 1. NDA - PRAZO 
3, I PRAZO DF, EXECl ÇÃO: Três (03) meses, contados 

a partir do registro deste contrato no Egrégio Conselho de 
;imitas dos Municípios. 

3.2 PRORROGAÇÃO: () prazo previsto no item ante-
rior poderá ser prorrogado por acordo entre as partes, quando 
houver razões supervenientes que motivem sua dilatação. 

4. CLÁ1 St LA TERcEIHA - VALOR DO CONTRATO. 
PAGANIF \T(l E DOTAÇÕES 

4 .1 1 ALUR 00 CONTRATO. FOI-LNIA E ÉPOCAS DOS 
PAGAMENTOS: Pela execução da(s) obra(s) prevista(s) na 
Cláusula Primeira. o MUNICÍPIO pagará á COM PAV a impor-
tância de CrS i, 1.168.700,40 (sessenta e quatro milhões, cento 
e sessenta e oito mil. setecentos cruzeiros e quarenta celta-
vos), mediante a apresentação de faturas correspondentes aos 
serviços efetivamente realizados. 

4.2 DOTAÇÃO: 0904 - 03.58.5731 - 014 - 4.1.1.0. ob-
jeto do Empenho ny 001 dc 06/ 05/82, no valor de Crb 
64.168.700,40 (sessenta e gozar(' milhões, cento e sessenta e 
oito mil, setecentos cruzeiros e quarenta centavos). 

5. CLÁ1 S1 LA 1,)1 Alft'A SUB-EMP1tE1TADAS 
5.1 DAS SC. l3 .EMPREITADAS: Sempre que julgado 

conveniente, de acordo cem a Fiscalização, poderá a COMPAV 
sub-empreitar trabalhus ou si.rviços relativos 11(s) obra(s) em 
curso, devendo, no caso. os ajustes de sub-empreitadas serem 4  
feitos nos termos da Cláusula quarta do Convênio no preâm-
bulo 

8. CLÁUSULA QUINTA --- PORO 
6.1 - ELEIÇÃO: para dirimir todas as questões decor-

rentes da execução deste contrato, fica eleito o foro desta Capi- 

ta!, Goiânia. 
E, por assim estarem justos, combinados e contratados, 

assinam as partes, per seus representantes, este instrumento, 
na presença das testemunhas abaixo, a tudo presentes. 

Goiânia, 31 de maio de 1982 

GOIANISIO FERREIRA LUCAS 
Prefeito 

CARLOS IIERCÍLIO IW CAMPOS CURADO 
Procurador Geral 

CLÁLTD10 AQUINO N101 RA 
Presidente da Compav 

EURiPEDES CNEIU DE ABREU MOI. RA 
Diretor de Eagenharia da Compav 

Testemunhas: 

PREFEITURA DE GOIÂNIA 
Estado de Goiás 

CO N. VÊM() Nq' 12/82 

CONVÉNIO entre o MUNICÍPIO DE GOIÂNIA 
e a ESCOLA 1)E ENSINO ESPECIAL PIRILAM-
PO. 

() MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, a seguir denominado sim-
plesmente MUNICÍPIO, representado pelo Chefe do Executivo, 

GOJANÉSIO FERREIRA LUCAS, assistido pelo Procura-
dor Geral do Município. 1)r. CARLOS IIERCÍLIO DE CAMPOS 
CURADO, e, de outro lado, a E,SCOLA DE ENSINO ESPECIAL 
l'IRILAM PO. com sede na Rua 1 l 3, Quadra 3:3, lote 15, Setor 
Sul, representada por sua diretora e proprietária, Sr9 VERA 
LÚCIA FERESIN, brasileira, desquitada, professora, doravan-
te denominada apenas ESCOLA, firmam, com fulcro na Lei n9  
8.268, de 11 de julho de 1977, artigo 92. inciso XX, o presente 
convênio para atendimento a crianças deficientes mentais, com 
observância das cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PlilMEIRA 013JETO 1)1) CON 	- A 
ESCOLA oferece ao MUNICÍPIO 50 (cinquenta) bolsas de es-
tudos para crianças excepcionais carentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ENCARGOS DO MUNICÍPIO -
O MUNIU:NO pagará, mensalmente, a título de aluguel, o va• 
lor de CrS 50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros) e colocará 'à 
disposição da ESCOLA 9 (nove) linicioaários. E e n 	8 (oito) 
professoras, uma com a função dt dsicóloga e a..4 demais com 
atuação em sala de aula e 1 (uma) auxiliar de secretaria. 

Parágrafo primeiro - O pessoal acima mencionado será 
indicado dentro do quadro da Secretaria Municipal da Educa-
ção e as cargas-horárias das professoras serão determinadas 
pela Coordenadoria de Ensino daquela Pasta. 

Parágrafo segundo - Caso haja necessidade de contrata-
ção de pessoal para atendimento do acima exposto, o contrato 
dc trabalho será por prazo determinado, cujo termo final coin-
cidirá com o término deste convênio. 

Parágrafo terceiro - Para contratação de professoras es-
pecializadas a ESCOLA deverá, primeiramente, entrar em en-
tendimento com a Secretaria Municipal da Educação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO - O presente convênio 
vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, no período de 1 4  de ja-
neiro a 31 de dezembro de 1982. 

CLÁUSULA QUARTA - EXECUÇÃO DO CONVÊNIO - 
MUNIC1P10, através da Secretaria Municipal da Educação, 
dará execução ao convênio e selecionará os bolsistas excepcio-
nais carentes. encaminhando-os à ESCOLA nas épocas oportu-
nas. 

CLÁUSU LA Ql. I NTA ENI PENH° - A despesa advinda 
deste convênio correrá à cotio. dada dotação orçamentária 
08.42.1882.063 - 3.1.3.2, conforme nota de empenho n9  
06/82. 
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CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO - Em caso de inadim- 
nt:  pléncia as partes poderão promover a rescisão deste convê 

cabendo à parte interessada sua denúncia. Também amigav 
mente este convênio poderá ser rescindido desde que haja -.:o-
municação, por escrito, com prazo não inferior a 30 (trinta) 
dias. 

CLÁUSUL4 SÉTIMA - FORO - Fica eleito o foro desta 
Capital, Goiânia, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
deste convênio. 

E, por estarem justos, combinados e conveniados, firmam 
o presente instrumento, na presença de duas testemunhas,' a 
tudo presentes, abaixa assinadas. 

GABINETE DO PROCURADOR GERAL 1)0 MUNICÍPIO, 
em Goiânia, aos 26 dias do mês de maio de 1982. 

GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS 
Prefeito de Goiânia 

CARLOS HERCILIO DE CAMPOS CURADO 
Procurador Geral 

faTIA REGINA DE ABREU 
P/p - Diretora - 

TESTEMUNHAS: 
1 9  - (ILEGÍVEL) 
29  - (LEGfVEL) 

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL 
SENAC 

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DE GOIÁS 
ÓRGÃO DA FEDERAÇÃO IX) COMÉRCIO 

TERMO ADITIVO N9  04 AO CONVÊNIO 
SENAC X PREFEITURA 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do objetivo 
Constitui objetivo do presente Termo Aditivo a opera-

cionalização de 01 (uma) turma do curso de manicure. 
CLÁUSULA SEGUNDA - Das responsabilidades do SE-

NAC 
Constituirão responsabilidades especificas do SENAC: 
- Planejar a programação a ser desenvolvida; 
- Definir a metodologia da programação, seu plano 

curricular, seu processo de acompanhamento e avaliação, os 
pré-requisitos da clientela; 

- Recrutar, selecionar, contratar e treinar os instruto-
res; 

- Fornecer formulários e orientar sobre o preenchimen-
to e normas para efetivação de inscrição e matrículas; 

- Fornecer formulários e orientar sobre o preenchimen-
to do diário de classe; 

- Fornecer o material de consumo necessário ao desen-
volvimento do curso; 

- Acompanhar e supervisionar o desenvolvimento do 
curso; 

- Receber o recolhimento de taxas de matricula e/ou 
manuais; 

- Expedir certificados; 
- Orientar o processo e participar da promoção de colo-

cação e acompanhamento de egressos; 
CLÁUSULA TERCEIRA - Das responsabilidades da 

PREFEITURA 
Constituirão responsabilidades especificas da PREFEI- 

TURA: 
- Colaborar no processo de recrutamento de instruto-

res; 
- Encaminhar instrutores selecionados para treinamen-

to metodológico no SENAC - Centro de Formação Profissional 
de Goiânia. Rua 31-A n9  43 - Setor Aeroporto; 

- Encaminhar o responsável pelas matriculas ao SE-
NAC - Centro de Formação Profissional de Goiânia - Rua 31-
A n9 43 - Setor Aeroporto, para receber os formulários refe-
rentes à matricula, taxa, diário de curso e as devidas orienta- 

instrumentos de registro; 
- Responsabilizar-se por toda a documentação recebi-

da: Blocos de recibo, ficha de matrícula e diário de curso; 
- Promover a diviAlgação do Curso, sendo que, nas 

ações promocionais, deverá constar ,a participação das duas 
Instituições convenientes - SENAC e PREFEITI RA; 

- efetuar as matriculas, conforme orientações do SE-4 
NAC; 

- Receber e emitir recibo do SENAC, referente à taxa de 
matrícula e de material didático de acordo com o seu valor uni-
tário, por aluno Cr$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta cruzei-
ros), valor referente a tabela de 1981. 

- Recolher ao SENAC, através da Administração e Se-
cretaria do Centro de Formação Profissional de Goiânia, o nu=  
merário proveniente da receita, devidamente comprovada com 
as vias de recibos emitidos, imediatamente após a realização 
das matriculas, de acordo com os prazos estabelecidos e nor-
matizados pelo SENAC; 

Recolher ao SENAC, os talões e/ou vias de recibos não 
utilizados e/ou danificados, no ato do recolhimento da receita; 

As vias dos talões que se perderem, serão debitadas 
como "taxa de matricula" ao vaiar de Cr$ 450,00 (quatrocen-
tos e cinquenta cruzeiros) cada. 

- Encaminhar as fichas de matricula, devidamente 
preenchidas ao Centro de Formação Profissional de Goiânia, 
Rua 3I-A n9  43 - Setor Aeroporto, imediatamente após a reali-
zação das mesmas; 

- Preencher no diário de curso o nome dos alunos com 
base nas fichas de matrícula, orientar os instrutores sobre seu 
preenchimento e acompanhar e supervionar os seus registros; 

- Acompanhar diariamente os cursos, zelando pela 
pontualidade dos alunos e instrutores; 

- Receber e promover a distribuição racional-  cio mate-
rial de consumo ao instrutor (es) e alunos, de acordo com o de-
senvolvimento do curso; 

- Acompanhar e supervisionar os registros dos docu-
mentos de avaliação e acompanhamento da clientela, forneci-
dos pelo SENAC; 

- Promover a supervisão- geral do curso, mantendo o 
Centro de Formação Profissional de Goiânia constantemente 
informado sobre seu andamento; 

- Participar de reuniões com o SENAC, que se fizerem 
necessárias, dependendo do andamento do curso: 

- Participar da avaliação final do cursor e da aprendiza-
gem dos alunos . junto ao(s) instrutor(es), orientação pedagógi-
ca e/ou Administração do Centro de Formação Profissional de 
Goiânia; 

- Encaminhar ao Centro de Formação Profissional de 
Goiânia, imediatamente após o término do curso, os diários de 
classe devidamente registrados e organizados; 

- Forencer ambiente físico e móveis adequados ao de-
senvolvimento do curso; 

- Responsabilizar-se pela guarda dos equipamentos e 
pelo ônus financeiro dos serviços de manutenção, conservação 
e reparos que se fizerem necessários durante o período de rea-
lização do curso; 

- Promover a colocação e acompanhamento de egres-
sos, mantendo o Centro de Formação Profissional de Goiânia 
informado sobre os encaminhamentos e colocação de egressos 
efetuados junto ao mercado de trabalho. 

CLÁ1 LA Q UA RTA - Da duração 
O presente Termo Aditivo terá a eluraçà.o corresponden-

te à duração do curso, que iniciará em junto de 1982 e deverá 
ser concluído até, no máximo, 2" quinzena de julho de 1982. 

ISICO A carga horária do curso - 150 (cento e cin-
quenta) horas/ aulas deverá ser ministrada com o minimo de 
03 (três) horas e o máximo de 94 (quatro) horas diárias. 

CLÁUSULA QUINTA - Da localização 
O curso deverá ser realizado nas dependências da Esco-

la Municipal de 1 9  Grau "IA1Á CARIARA", sito à. rua C-234, 
Quadra 549 s n9 - Fone: 251-5465 - Jardim América - Goiâ-
nia - Goiás. 

4 
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SEXTA - Da firmaturs 
E por estarem assim de acordo foi lavrado o presente 

Termo Aditivo em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na 
presença de suas testemunhas. 
Goiânia, 09 de junho de 1982. 

ILEGÍVEL 
Diretor Regional do SENAC 

GOJANÉS1O FERREIRA LUCAS 
Prefeito Municipal de Goiânia 

Testemunhas 
ILEGIX EL 
ILEGÍVEL 

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL 
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DE GOIÁS 

ÓRGÃO DA FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO 
TERMO ADITIVO N9  03 ao CONVÊNIO SENAC X PREFEI- 

TURA 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do objetivo 
Constitui objetivo do presente Termo Aditivo a opera-

cionalizaeão do curso de Datilógrafo Copista. 
CLÁLSULA SEGLN DA - Das responsabilidades do SE- 

NAC 
Constituirão responsabilidades especificas do SENAC: 
- Planejar a programação a ser desenvolvida; 
- Definir a metodologia da programação, seu plano 

curricular, seu progresso de acompanhamento e avaliação, os 
pré-requisitos da clientela; 

- Recrutar, selecionar, controlar e treinar o(os) instru-
tor(es); 

- Fornecer formulários e orientar sobre o preenchimen-
to e normas para efetivação de inscrições e matriculas; 

- Fornecer formulários e orientar sobre as normas de 
preenchimento do diário de curso; 

- Fornecer material de consumo necessário ao curso; 
- Acompanhar e supervisionar o desenvolvimento do 

curso; 
- Receber o recolhimento de taxas de matriculas; 
-Orientar ❑ processo e participar da promoção de colo:- 

cação e acompanhamento de egressos; 
- Fornecer equipamentos necessários ao desenvolvi-

mento do curso; 
- Expedir certificados. 
CLAUSI., LA TERCEIRA - Das responsabilidades da 

PREFEITURA 

Tu 
RA: Constituirão responsabilidades especificas da PREFEI- 

- Colaborar no processo de recrutamento de instrut.o-
res; 

- instrumentos selecionados para treina-
mento is `. dológico no SENAC - Centro de Formação Profis-
sional de Goiânia, Rua 31 "A" n9  43 - Setor Aeroporto; 

- Encaminhar o responsável pelas matrículas ao SE-
NAC - Centro ds Formação Profissional de Goiânia, Rua 31-A, 
n9 43 - Setor Aeroporto, para receber os formulários referentes 
às matriculas, taxas, diário de curso e as devidas orientações e 
normas de preenchimento, assim como para receber orienta-
ções sobre o processo de colocação de egressos e respectivos 
instrumentos de registro; 

- Responsabilizar-se por toda a documentação, recebi-
da: blocos de recibo. fichas de matriculas e diário de curso; 

Promover a divulgação do curso, sendo que nas ações 
promocionais, deverá c❑nstar a participação das duas institui-
ções convenientes - SENAC e PREFEITURA; 

- Efetuar as matriculas, conforme orientações, recebi-
das do SENAC: 

Receber e emitir recibo do SENAC, referente á taxa de 
matrícula de acordo com o seu valor unitário, por aluno Cr$ 
400,00 (quatrocentos cruzeiros), valor referente a tabela de 
1981; 

- Recolher ao SENAC, através da Administração e Se-
cretaria do Centro de Formação Profissional de Goiânia; o nu-
merário proveniente da receita, devidamente comprovada com 
as vias de recibos emitidos, imediatamente após a realização 
das matriculas, de acordo com os prazos estabelecidos e nor-
malizados pelo SENAC; 

- Recolher ao SENAC, os talões e/ou vias de recibos 
não utilizados e/ou danificados, no ato do recolhimento da re-
ceita; as vias dos talões que se perderem, serão debitadas 
como "taxa de matrícula" ao valor de Cr$ 400,00 (quatrocen-
tos cruzeiros) cada; 

- Encaminhar as fichas de matriculas, devidamente 
preenchidas ao Centro de Formação Profissional de Goiânia, 
Rua 31-A, n9  43 - Setor Aeroporto, imediatamente após a rea-
lização das mesmas; 

- Preencher no diário de curso o nome dos alunos com 
base nas fichas de matrícula, õrientar os instrutores sobre seu 
preenchimento e acompanhar e supervisionar os seus regis-
tros; 

- Acompanhar diariamente o cursa, zelando pela pon-
tualidade dos alunos e instrutor; 

- ReCieber e promover a distribuição racional do mate- 
rial de consumo ao instrutor e alunos de acordo com o desen-
volvimento do curso: 

- Acompanhar e supervisionar os registros dos docu-
mentos de avaliação e acompanhamento da clientela, forneci-
dos pelo SENAC; 

- Promover a supervisão geral do curso, mantendo o 
Centro de Formação Profissional de Goiânia, constantemente 
informado sobre seu andamento; 

- Participar de reunião com o SENAC, que se fizerem 
necessárias, dependendo do andamento do curso; 

- Participar da avaliação final do curso e da aprendiza-
gem dos alunos junto ao instrutor, orientação pedagógica e/ou 
Administração do Centro de Formação Profissional de Goiâ-
nia; 

- Encaminhar ao Centro de Formação Profissional de 
Goiânia, imediatamente após ❑ término do curso, o diário de 
curso devidamente registrado e organizado; 

- Fornecer ambiente físico e móveis adequados ao de-
senvolvimento do curso; 
4 - Responsabilizar-se pela guarda dos equipamentos e 
pelo ônus financeiro dos serviços de manutenção, conservação 
e reparos que se fizerem necessários durante o período de rea-
lização do curso; 

- Promover a colocação e acompanhamento de egres-
sos, mantendo o Centro de Formação Profissional de Goiânia, 
informado sobre os encaminhamentos e colocação de egressos 
efetuados _junto ao mercado de trabalho. 

CLÁUSULA QLARTA - Da duração 
O presente Termo Aditivo terá a duração corresponden-

te à duração do curso, que iniciará em maio de 1982 e deverá 
ser concluído na primeira quinzena de agosto de 1982. 

§ ÚNICO - A carga horária do curso, 150 (cento e cin-
quenta horas) de aula deverá ser ministrada com o mínimo de 
❑2 (duas) horas diárias no período matutino. 

CLÁUSULA QUINTA - 1/a localização 
O curso deverá ser realizado nas dependências da Esco-

la Municipal de 19  grau "IAIÁ CÂMARA", isto à Rua C-234, 
Q.549 S/N - fone: 251-5465 - Jardim América - Goiânia -
Goiás. 

CLÁUSULA SEXTA - Da firmatura 
E por estarem assim de acordo foi lavrado o presente 

Termo aditivo em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas. 

Goiânia, 09 de junho de 1982. 

JOÃO. NI LDO NOSCHANG 
Diretor Regional do SENAC 

Dr. QOIANÉSIO FERREIRA LUCAS 
Prefeito Municipal de 'Goiânia 

Testemunhas: 
1) (ILEGÍVEL) 
2) (ILVGIVEL) 
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